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PREFETTURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

Autuado em 1910212024

Processo Administrativo n" 0]|7 /2024

DISPENSA DE LICITAÇAO
N', 01712024

OBJETO: Aquisição de equipamentos pata manutençâo e qualificaçào do atendimento

em Saúde Bucal da Secretaria Municipal de Saúde.

ORGÃO DE ORIGEM: Fundo Municipal de Saúde.

('ONTRATADO: Cr\RTEIJAN SOLISA ARAUJO

VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 17.368,00 (Dezessete mil trezentos e sessenta e

oito reais).
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

oI}J ETO:

,I USTI I-ICATIVA:

SOLICI'i'AÇÃO DESPESA

l\TERESSADO(s): I unclo Municip rul de SaúJc de Capela do Alto Alegrc

Aquisição de cquipantentos para manutençào e qualiÍicação tlo atcrrtlimento etn Saúde

Buca I dit Secrctaria Nlunicipa lde Saírde

CONSIDIRANt)0 a irnportância da rui'lização cle processo ilc licitação para a

arluisição desle ob.ieto se itlstillca íace ao inleresse p[lblico presentc na

n!'ecssidadc ih Lrtiliz,açâo pela Sccretaria N4unicipal cle Sairde clesta

Atlministraçào l)irblica Municipri. no atc'ndimento aos pacientes do Municipio de

Capela do Alto Alçgre- BÀ.. proporcionando melhor qualidadc nos

procedimentos odontológicos aos mulrícipes.

CONSIDtrRANDO a aqLrisição de equipamcntos necessários irara manutenção e

qualil'icação tlo serviçu odontológico ofertado para a demülida das unidades

básicas de saúde do rnunicípio.

r._ sPECI I t' I CA(--() liS :

CONSIDERANDO que a ausêllcia dos serviços dc nlanutenção poderá

ooasionar cnr curlo prazo problelnas pontuais ttos atundiulelttos odonLológicos

ocasionados por clel'eitus decorrentes do uso e desgaste dos cqttipamentos tr em

longo prazo a reclttçãtl dir oÍt'rta tle alenclinlento oll rllcsmo sLta interÍupção. com

inipltctO tiircto nil nrcsÍâção dos seniç"s c llil qtlillidade do atendimenttl nas

cs|cc iltli,l.rJes r rrlr., rt toIilic'as-tll'etclc i,.!as lrt lit l.úctlc'ão .i;r'itrlitt ilt dr; saildc'

Corrlillnre o lelul,) dc ileiêrência elr anc\ú.

V. T]S'TIIIIADO: R$ 17.368,00 ((lezessctc tnil trezentos e sessellta oito teais)

l'rtAZO PARA AQUISIÇ ÃO: Atc 3 I dc l)ezcmbrr-, de

u l{lvAN o ILVA
§ec. Iltunici al de Saúde.

Em:1910212021.

ANALISf, DO GESTOR

, !.5 ilrrirl;slj da cottrettiência dil colrtlâLaç,t() Pletcntlida c collstataçii() da neccssidadc 'Jo: setr iços acima tlelibero

Ir( io (a ):

l r Ar(lui\iuuento da Solicitaçrio

. riqitlos na lei 8.666/9-l e tlirttilaç,io Pcl,)i l)ci)ilrtarrrctrl()s:
I ( orrtábil para a indicaçào du tcctrtsrt: tlc oldent otç ia pala làzel làce a ,lespcsrra

l- ,\o exunre da Âsscssrlt ia .lLttítJiea quartto à xistc cr

contrâtaçâo pretend ida

EttÍvAN s s VA
Sec..Municip de Saúde.

ou nào, dos rctlLrisitos lcgars exigidos para
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

TERMO DE REFERENCIA

. DO OBJETO:
L l. Corstitui objeto deste Ternro dc ReÍ'crência a apreseDtação de parâmetros e elenretrtos descritivos para

\quisiçáo de equipanrentos pârâ rtranutenção e qualificaçã<l dos atendimentos crn Saúde Bucal da
sccretâ ria Municipal de Saúde.

l. Conlorme quantitativos c()t)starrtüs no iterrt l0destelernlode lii:l'crência.

I l. Niltureza da cortratação; Aquisiçiio.

' J. Regime de execução: irdircto.

15. Prazo de vigência da contrataçào; Are il de Dezenrbto de 2024, a contaÍ a assinatura do respectivo

irstrunlento cor)tratual.

DA FUNDAMENTAÇÃO, DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÀO E DO FUNDAMENTO LEGAL

I l. A contratação de empresa para o fomecirnenro do objeto acima especificado fitz-se nccessária em vista da

recessidade da Aquisição de equipamentos pàrâ manutenção e qualificação tlos atendimentos em Saúde

llucal da Secretâriâ Municipal de Saúde, para tanto, a Adnrinistração prcocUpou-se em realizar um

procedimento com a melhor relação custo-berreticio mediante a estipulação de critérios de aferição da qualidade

I l. Assim. sugere-se a forrnalização tlc plocesso de dispense de licitação para o Íirrnecintetrto do objeto acima

e\pcciÍicado. sgb o clitério de.julgalrelttr de rncnor valor global. risando ao alcrldimcnto dos princípios da

rcononricidade e apresentando a com petitiv idade, lernbrando que a ccoromia dc escala cstá sendo levada ent

-!)psideração- consoante âssevcra o art. 18. Vll de o art. 23. da t.ci Fedclal n'' l'l.ll.i,'2021. prevaleccndo,

l)()rtanlo. no presente caso- a econonricidadc coma interesse da Adtn irristlação.

. r)os REQUISITOS DA (ON1 RATA( Ão

i l. Os ltcns do tlb.ieto destc 'lernto tlc l(efêrôncia scrá prestado dc lirlrna indireta.

I l. Or, objettts delerão scl lbrnccidos lo prazo de vigência do contrato. cotlt vigêrtciir dc atc I I dc Dczctnbro de

1014. contados a partir da assinatura do contrato. com a efetivo Íilrnccintenttt dos ob-ietos nos locais a serem

.leÍirridos pela Adnrinistração, de lblrna patcelada, a partir das ordelts de fornecitnenkr'

ll.l. ('aherá úrrica e exclLrsivarrrcnre a CONfRATADA a respon sab ilidade pel() llitnsp()t1c. carga. dcscarga e

It()lltaqen] dos materiais.

i..1. ('aso o objoto rrão este.ia dc acordo cour as especiÍioações exigidas, a Secretaria Solicitante não o acciura e

litvrara termo circunstanciado rjo là«r. quc dcverá ser encatninhado a autoritlittlc suircriot, sob peira de

responsabilidade.

r r)A t-xEclr(rÁo D() 0BJET()

t. DAS OBRIGA(TOESDA CON'tl{A',l'AN l'E

I l.l. OÍclcccr krtlas as contliçrics c rrrlirrrrraçircs nccessários panr qLrc d ('ON lltA l'Al)A possa exeoutar os

.crr icos dentro das especiÍicaçr)cs eri{t.ltts tteste I crttto de lteÍ'er['rtt ilr

i.l.l. Emitir nota de enrpenho a clctlito do lr.rrncccdor no val(,r tutxl currcspotttlctttc it,, ttlaterial solicitado,
,,b:clr irdos os proccdimentos do Sislenta de Registro de Preços:

l.l.l. lrncanrinhal a rota de enrpenlto para a contratada;

I l.l. Prcstar as especiÍicaçircs c as esclarecimcntos que venhant a ser solicilrldos pe la CON'l'RA'l'ÂDA,
proporcionando todâs as condições para que a mesma possa cLrmprir suas obligações dentro dos prazos

.§tabelecidos:

t.1.5. ;\contpanlraI c firealizar o otrjeto rlo e0ntrato por nrcit, de uttt TePt.tetttarttt ,.la Adtttittistraçâo

espcc ialr)rerte designado para talrto:

l. Ló. Notificar, pal escrito, a CON1 t{A'IADA na ocorrência de cvcntuais [àllttts tto cutso Jc exccLrçào dtr

r()ntrat(). aplicando. se for o caso, as penalidades previstas neste'feÍnlo de Rcferêncil:
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PREFEITURA MUNICIPAI- DE
CAPETA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

l. I 7. Pagal a latura ou nota fiscal devidaurente atestada, no prazo c fônna previstos ncste I cnr]o de Referência.

1.1.8. A Admrnistração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus. qualdo não dispuser de créditos
\ )rçalncntários pâra suâ contiÍruidade ou quando enterder que o contlato não mais lhe o1êrece vantagem.

1.2. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

Lf.l. Ilxecutal os serviços conlblulc especiticações da propostr, conr r,\ r'ccur'scs rreccssários ao preÍ-eito
, rrmprinrento das cláusulas contratuais;

1.2.2. Aceitar os acréscirros e supressões de até 25Yo (vinte e cinco par cento) propostos pela administração da
l'reÍêitura Municipal de Capela do A lto A legre/BA, conforme previsto no ârt. I 25, da t,ei I 4. I 3 3i2 I ;

1.2,3. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas oLr indiretas dos valores devidos aos seus empregados no

uLrmprimento das obrigações contraídas nesta licitação;

1.2.4. Ressarcir os eventuais prc'juízos causados ao Município de Ciapela do Alto Alegre/tJA e/ou a tercciros,
provocados par ineficiência ou irlegularidades cometidas ua execuçã(, tlas obr-igaçÕes assurridas.

1.1.5. Manter durante a cxecLrção do contrato, em compatibilidade cou as obligaçt)es assumidas, todas as

.,.rndiçt)es de lrabilitação e qualificação exisidas na contrataÇão.

I 2.6. Responder por os danos e preiuízos decorrentes de paralisações dos serviços. salvo na ocorrência de tnotivo
,lc lirrça maior, apurados na lorma da legislação vigente, e desde que comunicados a CONTRATANTE no prazo

,ie 48 (quarenta e oito) horas do fato. orr da ordenr eKpressa e escrita da CONTRA I AN'['E.

| 2.7. Nào transferir a terceiros. pol clualquer Íirrrna, rrem rnesnro parcialntente. as obrigirçÕcs assumitlas. nem

\ubcontratar qualquer das prestaçÕes a que está obrigada, cxceto uas condições autorizadas no Termo de

l{cfêrência ou na minuta de contrato;

i2.li. Responsab ilizar-se pelas despesas tlos tributes, encargos trabalhistas. p rev idcn c iários. fiseais, ctrurcr'. iais,
ril\as. Íietes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quàisquêr outlas qrrc incidam ou venham a

rrrcidir na execuçào do conlrato;

I 2.9. Submeter-se-á a todas as nomlas c condições do'l'ermo de l(eÍêrência e scLrs an€xos, que integram este

contrato, independente da transcrição.

1l.i0. lleparar, corrigir'. rcrrtrVcr'. re(jorrstlLril ou substituir. as sLras uxpcrlsas. no t()tal ()Ll err pàrtE. tr: selviços
clêtuados em que se veriÍlcarenr r'íçios, deleitos ou incorreções resultarrtes da execução ou dos materiais
rnrprcrados. a critério da Adrninistraçãol

i.l.ll. []tilizar empregados habilitados e com conhecimentos técnicos dos ser\ iç()s r sererr crecutaclos, de
, ' li) ItLl ds cunr a\ nulnla5 e ,.lelctrtrirrrç,ie; ertt r igot:

t)A cEsTÃo u !'ISCALTZAÇÀO D(J CON'IRA'IO

r.l. ,A gestão e a fiscalização do prc-sentc contrato serão exercidas por scrvidores viucrrlatlos o I trrrdo Municipal dc
5rrúile. a Sr." Ana Paula Oliveira Rodrigues. irrscrita na Matríoula n' 201 102, respeoti\ anr entc. aos quais competira
,i lirn il as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato c de tudo dar'á ciência a Atlm irr istraçào.

: I I liscalização de que trata esta cláusula nào excluí nem reduz a lesporsabilidade da CON'|RA1'ADA.
ri.ltrsire perante terceiros. por qualquer irregularidade, ainda que rcsultante de inrperl'eiçÕes técnicas, vícios

rrdrbitór'ios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inÍ'erior e. na ocorrência desta, não implica em

c o rresporsabilidade da CON'IRATANTL ou de seus agentes e plepostos. em conÍi)rmidade com a Lei
lllll/202t.

rLi,licarrtlo dia, rlês c ano. bcrll coma () nonlc dos empregados eveltualrrcnte envol\id()s. (lctcflninardo o que for
i,.'rcs;iiIio a regularizaçâo das Íàltas LrLr tlet'eitos observados e errcamirrhantlo os aponlarrentos a autoridade

- ilpclclrte para as providc'rtcias cahírcis

ü. {,ruTERIOS DE MEDr(ri\O [. DL PÂGAtlEN',IO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
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i t) r'alor prcviat'ncnl. csLinradr,.lr c,.rrrlrataçãtl dcvcr'á sel conrpatíveI cortr .,s tul..rrcs praticados pelo
,crelLilo, considerrtlos os pleços c()rrlitântcs de bancr.rs dc dados públicos e as quarti.iaclcs l scrsm contratadâs,
lrscrradas a potcncialeconorria dc cscala e as peculiaridades do localdc erccução rltr ob-jc1rr:

ir.l. O valor estinrado será definido. poftanto, com base no melhor preço al'erido par rleio da utilização dos
pirrárletros prc! is(os no § I 'do art. 2l tla l-ci rt" 14. I3l, de 2021 .

, l. () olçamenkl cstiurâdo da cor)tlirliiçào lerá car'áler sigiloso, corn a devitia classillcaçito do nível de acesso,

irn prc'1uizo da tlirrrlglrçrio ilrr ditrrilrrnrerrto dc,s qLrartitatiros e ijars dcrrais irÍirrrraçõc. rrcccssárias para a

. lilh()rirçÍio das ptrrposllts. ( ortlttrlrr.,,',iIrlrr rtiir pTeralccctlt Paril ()s 1,rgàos rle cottlr,ic ittL.'ttt,, e cxtctt'lo.

7, DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UIVI TODO

Scrá selecionado o Íbrnecedor proponente da melhor ofeía, assim considerada a menor proposta por
r llor global, desde que apresente a seguinte documentação e na seguinte forma:

7.I. HABILITAÇÃO JURíDICA:
l.l.l. A Habilitação Jurítlica será courprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos:

a) Registro Comercial. no caso de enrpresa individual;
b) Ato Constitutivo, Estatuto oU Contrato Social em vigor, devidamentc rcg,istrado. cm se tratando de

sociedades conrerciais. com suas alterações supervenientes em vigor ou írltima alteraçào consolidada e, no

caso de socicdade por ações. acornpanhado de documenttrs conlprobatórios de eleição tle seus

adnr in istradores:
c) irrscrição clo ato consl itut ir o. no ca\() dc soc icdades c iv is, acontpanhatJir tle pror a de (lirct()ria enl exerc ício:

Ll) l)ccreto dc autoli/ilçi()- c||r )e llirtilr)!l() tle crnPlc.a ()u :,()ciü(ilr(lr c\llilllgeiIir irrt tut,eiUttattteltttl no país- e

illo de rcgistto ou Iutori/irçii() Pu[r lirrreiorranrento. c\pedid\) í]clo ()riliio e()lrlretenlc. quândo a atiridade
assirn o ex igir'.

]. IiI.](;Í.ILAIIII)AD[] FISCAI, I.]'Í'IIABALIIIS'I'A:
.1.1. A Regularidade Fiscal e'lrabalhistâ será comprovada mcdiantc â rl)rcsentaçíics dos seguinÍcs

,locu me ntos:

a) l'ror,a de inscriçirt, rri, ('adastrr' \ireioral tle I'essoa.lrrrídica dc, l\'linislór'io tli, luzctt.lit r{ \l'.l1Mt):

irr i.',,,r', .,. l(cg,rrlaridadc parr ronr a Irazr'rcla I'eilcral. inclLrsiVe INSS 1( eÍrrià,r !, rttir)til ttc8.âll\lr (lc

,1óbitos rclarivos a tribLrtes l'cderais c da Divida Ativa da U:rião lirllecitla l)cla 5crelaria da Rcccita
I ederal do Ministerio da Fazenda e pela Procuradoria da Fazenda Nacional):

. r l'rtrra de rcgrrlariclade conr a I azcnrla {istadual relatilo ao dortticilitr ou )udc rl. rcitarllr:

tl; I'rlra de lcsrrluritlirrlc c..,rn rr I'rrzcrrih \lurtrcipal rclalilo ao <lonricílio ott rcdc tl,' lrcititr,t.'.

rl l)r'trra de lcgLrllrIrda,.lc rciatrllr -r. ILrrrdo dc (ialtlrlia lor lcrrtlto Lle Sc, r ic;o ,l(,lS). atravcs do
( crtiílcado tlc l{cgLrlariclaciu rl,) li( i l : -( llF:

], i)i,rla Je irrcrisleirriil ilc d('hil,,. irrlrtlirrplirlos pcrii lc ir .lrrstiçrr ,lrr lrill)irllrt ,r)e(jr.Lr tl lt1.lt'cscltaçlio tie
( irtidào negativa tlc Débitos llabrtlhistas:

.-1. Qt ALIFTCA(rÃO ECONÔt\,il( rO-trlNANCEt I{A:
.-1.l. ,\ Qualiliet r0 []co nônr ico- linl nceira scrá compr'oYatla nrcdiaute â :ll,resentâ ao dos

.eguin tes documentos:

irr ( crlidã() rrcgatira rl,.' tir{úrçia ou e(,lleoldata expedrda pelo distribuidor tiu sljde rl,, licitlrrtç rálida Ia ditla da

\rr; .'|rl (lir\ ll[)l)(rilrr', r ilç ittí, iLr rllr ltheflurA d()s,,'tlrelopcs ('lt,jrl rr ,lrrettltr, i.1,i 1r,r,,,,)l1si8,l1('llrl/i) ílc
r rrlrdaclc. será considcratla i'álitla a cerlidão conr data tle expediçào oLr rcvalidaç:rl ilos írllinros 60 (sessenta)

riiiis anteriorr's data da rcalização da lrcitação.

-1. QUALIFICACAO l.E(',Nl(',^:



7.:1.1. A QualiÍicação 'l'écnica scrá comprovada mediaItc a aprcscntação dos seguintes

tlocumentos:
a) ('omprovação de aptidão para o desempcnho de atividade Pertinellte e cotttpatírel em caractet ísticas'

,lrrniidud", e prazos conl o objeto da licitação, através dâ apresentação de um ou mais atestados Í'ornecidos

pol pessoas j u ríd icas de direito público ou privado'

II. DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

lí l. os reculses para cobeltLrra das tlespcsas tlecorlentes da exccução do tlbicto Çol)tl-âtado correrão a conta da

irLr.r intc dotação orçamentária

I.INIDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA

rto l0 I Lrndo MuniciPal
clc Saúde

1066 Qualificaçtit) das Instalações -
Lqu ipdnrcnlos. Mohiliario c lecnologia

14905200 - Equipatnentos e Material
PcÍntarrente

L500. t002

da lnÍornra âo

vr. DA LEGISTAÇAO

I _____--)
, -Jt.t,. { r'Ii

.:,t !:;tllt
I . -: :a:1

K it Acadêrnico Prilnc 'l Peças - Gnatus

Kit com I Micromolor lXl r I Corrtrtt Ângulo Xl LT
, I Peça Rcra RX I I Âlta ttolaçào Ax I N'I t'ush

PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

,, r\ con(ratagão será realizada cotn fundatnento na Lei Federal n' l4.l.13i201 1. derendo observar as leis,

.i(crctos. regulamentação. portarias e nolnlas federaiS, estadtlais e mutlicipais tliretanlente e indiretalrlente

.i;rlicár,cis ao objeto da colltratação, inclusive por suas subcontratadâs'

., L Nr claboração tio ob.ic,to eoDtratado tlcvcr o set observados os doculncnlos abairtl lssim coma toda a

le3rslaçao rrunicipal. estadtral. tcdelal peltittelte' iltdependente de citaçào

. ( ódigos. leis. Decretos. l)oÍalias c Norrllas Fedelais, Estaduais e Mulicipais:

.Normasbrasileiraselabor'arlaspelaAssociaçãoBrasileiradeNornrirs.fécnicasABNl:
o Normas regu latnentadoras do Ministerio do Trabalho e Emprego 1'EM:

. Oulras notmas aplicál'eis ao obiqlo do ('onlrato.

lrr. l)A IISTIMAl'lVA D() \ ALOR DA ('ONTRATAÇÃo

, lrr,l ..|c. R$ l7.i(,8.00 (.luzessule ttttl. rtezctttt': e 5u5sclllJ uit(' Ícu15J'

DESCRI o UND UANT. V. UN'I V. TO'IALr_M,
-l

tlotton (PÍl)
( oDrpÍessol -10 Litros. silertcioso. i5ento de óleo

l)entenred

l)estiladora de água Cristofbli' 'l litros (Dimensões

I rtelnas (1. r A x P): 27 r il x 27'(r çrrt

I)tnrensõcs da Caixa (1. x A x P) 10.5 r ll(r r -i0.5 cm'

l'c\o Brulo. J K.t )

02 RS 1.621.0c) RS 5.244.00

0l Irs 3.i01.00 RS 6.604.00

LIN D

I

-i
I

02

t I Neccs:airc e l l.ubriÍicante

UND

(,]NI) r($ 1.760.00

lrr rl,, \lto ,\lcgre lt,\. it/ tle l:çvcreito tlc 102'l

RS 5.s20.00

-. _L

ERIVAN )S t-vA

FONTE

Sec. Municip lde Saúde

i

I

,

I

I

I

I

I

I

i

I

I



soLrcrrAçÃo DE

GoMPRAS / SERVIçOS
FOLHA

01

UNIDADE ADMIN ISTRATIVA:
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPELA DO

ALTOALEGRE
CN PJ: í í.286.393/000í 68

EMPRESA/FORNECEDOR (A): KARTEYT - SERVIÇOS E MANUTENÇ S EM EQUIPAMENTOS

ODONTOLÓGICOS.

01

ESPECIF'ICAÇAO
(x )MATERIAL ( ) SERVIÇOS

DATA
Dntno24

91741981'178745

SWISE

PLANILHA COTAÇÃO
VALORQTD VALORruNIT

ITEM sERvrÇos

R$ 5.244,0002 R$ 2.622,00Kit Acadêmico Prime 4 Peças - Gnatus

Kit com I Micromotor IXI + I Contra Ângulo Xl LT +
I Peça Reta RXI + I Alta Rota@o AXI NT Push

+ I Necessaire e l Lubrificante.Botton (PB)
R$ 6.604,0002 R$ 3.302,0002 Compressor 40 Litros, silencioso, isento de óleo

Dentemed
RS 5.s20,0002 R$ 2.760,00Destiladora de água Cristofoli - 4 litros @imensões

Externas (L x A x P):27 x t3 x 27 ,6 cm.
Dimensões da Caixa (L x A x P): 30,5 x 36 x 30,5 cm.

Peso Bruto: 4 Kg)

03

VALOR TOTAL RS 17.s6E,00

BS.

EMPRESA

naCtb
Ltt

As§inatura

I
+T 1-24',

FNlriÍm
ürln . Latltr

.!b.:Ô14 .s. -



I(R\'05
soLrcrrAçÂo DE

GOMPRAS / SERVIçOS
ENGENHÂRIA CLÍNICA

ASSISTÊNCIA TÉCNICA E VENDAS DÉ
EQUrPÀMENTOS íJDONTOLiI(jICOS

E HOSPITALAR.ES
CNPJ: 20.730.400/0001 40

Fonê: (62) 98618{821
Ernâl: lll15 ', irul.rtrro.rre.ar\r.rrmr jl ..m

ESPECIFICAÇÃO
(X)MATERIAL

DATA
20rcLn024

FOLIIA
01

UNIDADE ADMIN ISTRATIVA:
FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE DE CAPELA DO

ALTO ALEGRE

CNPJ: í'1.2E6.393/000í68

EMPRESA/FoRNECEDOR (A): ENGENIIARIA CLÍNICA ASSISTÊNCIA IíCNICE E VENDÀS DE

EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES

PLANILHA COTAÇAO

ITEM sERVrÇOS

01 Kit Acadêmico Prime 4 Peças - Gnatus 02

Kit com I Miqornotor IXI + I Contra Âogulo Xt Lt +
I Peça Reta RXl + 1 Alta Rotação AXI NT Push

Botton @B) + I Nécessairc e I Lubrificante.
02 Compressor 40 Litros, silencioso, isento de óleo - 02

Dentemed

03 Destiladora de água Cristofoli - 4 litros @imensões 02
Extemas (L x A x P): 2'l x3! x27,6 cm.
Dimensões da Caixa (L x A x P): 30,5 x 3ó x 30,5 cm.

Peso Bruto: 4 Kg)

VALOR TOTAL: R$ í7.664,00

Assinatura
EMPRESA

gTD VALORAJNIT VALOR

R$ 2.688,00 R$ 5.376,00

RS 3.329,00 R$ 6.658,00

R$ 2.815,00 R$ 5.630,00



AL ODON'TLT

1t -.-
,i:

t*

corAÇÃo
UNIDADE ADMINISTRATIVA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPELA DO ALTO

ALEGRE
CNPJ no: í 1.286.393/000í 68
EMPRESA/FORNECEDOR (A): AL ODONTo- Manutenção de equipamentos odontológicos
em gerais
DATA: 1941-2024

]TEM

01

02

03

SERVrçOS QTD

KitAcadêmico Prime 4 Peças - Gnatus 02

Kit com í Micromotor lX1 + 1 Confa Ângulo
Xí LT + 1 Peça Reta RX1 + í Alta RotaÉo
AX1 NTPush Botton (PB) + t Nécessaire e
1 Lubrificante.
Compressor 40 Litos, silencioso, isento de 02

óleo - Dentemed
Desüladora de água Cristofoli - 4 litnos 02
(Dimensões Extemas (L x A x P):27 x 33 x
27,6 cm.
Dimensões da Caixa (L x A x P): 30,5 x 36 x
30,5 cm.
Peso Bruto: 4 Kg)

VALORAJN]T

R$ 2.705,00

R$ 3.341,00

R$ 2.829,00

VALOR

RS 5.410,00

R$ 6.682,00

R$ 5.658,00

VALOR TOTAL: R$ 17.750,00

OBS: PROPOSTA VÁLIDA POR 60 DIAS

Ahon dor S' Úe Jecut

CiIPJ: t0.577lt0'000 1 47
hnubqóet
\"rl^ 1"]ix:t

ASSINAruRA E CARIMBO



OZO22024, 09:55 Consulta Regularidadê do EmprBgador

C/l,TxA
t.

Certlficado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscração:
Razão

ociall
Endcreço:

40.966.417l0001-28

CARTEUAN SOUSA ARAUJO 9947525L553

RUA CÁRLOS PIRES DALTRO L77 CA§,A I LUIZ EDUARDO MAGALH / SAO
JOSE DO IACUIPE / BA / 44698-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:2710 U2O24 a 25 I o2l2l24

CeÉiÍicação Número: 20240127 041677 3L7 27 197

Informação obtida em O2/O212o24 09:55:02

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.calxa.gov.br

httpsr/consulla-crÍ.caixa.gov.b./consultac.í/pagegconsultaEmpregadorjí 111



iâl

CARTEIJAN SOUSA ARAUJO 9!N75251 553

CGA : olD. (M). 806/N 1 -26

CN PJ : 10.966.11 7/ú01 -28

CNAE: $1!nÜ00
RUA CARLOS PIRES DALTRO,I77

cÁsÁ
LUIZ EDUARDO MAGALHÀES

- SÁO JOSE DO JACU'PE . BA

MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DO JACU|PE
FAZENDA PÚBLrcA MUNICIPAL Data lmpressão. 141 1212023

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

N' 00000139/2023

Emissão: 1U142023

Validade: 13lO3nO24

EM CUMPRTMENTO AO OESPACHO EXARADO EM PETIçÂO PROTOCOLADA NESTE ÓRGÂO E.

áeSSnr-vnoO O DIREITO OA FAZÉNDA PúBLICA MUNICIPAL-DE INSCREVER E COBRAR D|VIDAS OUE

vÉr.rúÀrt,t n SER ApURADAS. CERTIFIcO, PARA oS DÉVtooS FINS OE olRElTO. oUÊ, MANoANDo REVER

ó-s';itêióiáôs õe otúoÃ ÀrrvÁ rr,r!êntrn r.tesre REPARTTÇÁo, vÉR!!!c-o9_-iqll!'t_ExtsÍÊNcrA DE

óEeiiõdiÊúirüos Á rúScRtçÃo ActMA. E PARA coNSrAR, 9ETERMINEI QUE FosSE E1TRAIDA ESrA

CERTIOÂO NEGAÍIVA DE TRIBUÍOS MUNICIPAIS,

OBS:OUALQUER RASURA OU EMENOA TORNARÁ NULO ESTE DOCUMENTO

,r,*iiitl"s'

ffilllffinlililsllllfft illil[
(x)22023m0001 39m I 637E3



IÚINISTÉRIO DA FÂZENDA
Secrêtaria da Recelta Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda l{aclonal

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBÍTOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIvlDA
ATÍVA DA UNÁO

Norne: CARTEUAN SOUSA ARAUJO 9947525í553
CNPJ: 40.966.4í7,000í-28

Ressalvado o dirêito de a F azenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constem pendências em seu nome, relaüvas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidáo e válida para o estabelecimênto meEiz e suas fliais ê, no caso de ênte federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administraçáo direla a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito dâ RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuiÉes sociais previstes

nas alíneas'a' a 'd' do parágrafo único do art. í 1 da Lei no 8.212, de 24 de iulho de 1991.

A aceitação desta certidáo está condicionada à veriÍicaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rÍb.gov.ba ou <http:/ vww.pgÍn.gov.ba'

Certidão emiüda grEtuitementê com base na Porteria Conjunta RFB/PGFN no í .751 , de 211Ot2014.

Emitida às í 3:46:56 do dia 1411212023 <hoÍd e datâ de Brasília>'
Válida ate 1110612024.
Código de conüole da certidáo: 307E.0568'0D32.FAEA
Oualquer rasura ou emenda invalidará êstê documento.



ti

GOVERNO DO ESTADO DABAHIA

SECRETARIADAFÀZENDA

Emissão: 0210212024 09 :52

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emltida pera ca eÍêltos dos erts. í13 e íí4 da Lel 3.956 de 11 dê dêzembro de í981 - Código
Trlbutárlo do Estado da Bahia)

Ceíidão N': 202/10534603

RÁzÃo socrAl-

CARTEIJAN SOUSÂÂRAUJO 99475251553

INScRIÇÀo ESTAOUAÀ

l7t.$5.64t

CNPJ

,Í0.966./tl 7/0001-2E

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa íÍsica ou iurídica acima
identificada, relativas aos bibutos administrados por esta Secretaria.

Esta certidáo engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressafuado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia
cobrar queisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em O2lO2l2O24, conforme PoíaÍia n'91E/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emtssao.

AUTENTTC]DADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRU
OU VIA INTERNET, NO EÍ{DEREçO http://www.sefaz.ba.gov.bÍ

Válida corn a apresentaÉo conjunta do caÍtão oÍiginal de inscriÉo no CPF ou no CNPJ da

SecÍêtaria da Rôcôite Federal do Ministério da Fazônda.

Página I de I RelCenidaoNegativa.rpt
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CERTIDÃO ITEGATIVÀ DE

li_t-rB:.l.ii,J

DÉ:BITos TRABAT.EISTÀS

. i :I I,j: ri

Nome: CARTEIJAN SOUSÀ ARAUJO 99475251553 (MÀTRIZ E EILIAIS)
CNPJ: 40 .966. 4]-'7 / 00Al-28
Certidão n": 44389539/2023
Expedj-ção: 29/08/2023, às 06:55:52
Validade: 25/02/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que CâRIEIirÀl{ SOUSÀ ÀRlAUJo 994?5251553 (MAIRIZ E FILIÀIS),
inscrito (a) no CNPJ sob o n" {0.966.lL1 /OOOL-?B, NÃo coNsIÀ como
inadimplente no Banco Nac j-onal de Devedores Trabalhistas.
Certrdão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns,' 72.440/20TL e

13 -46'7 /20L1, e no ALo 01 /2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Traba1ho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus es tabelec imentos , agências ou filiais.
À aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INIOR!'AçÁO IMPORTÀIITE
Do Banco Naci-onaI de Devedores Trabalhi-stas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabafho quanto às obrlgações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos j udiciais trabalhistas, inclus ive no concernente aos
re colh imentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério PúbIico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposiçáo 1ega1, contiver força executiva.

,_,'r..,_,, r -, !.r.i:.,i ,. . ; r't li " :. , r



&
PODER JUDICIÁRIO

Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

CERTIDÃO ESTADUAL
coNcoRDATA, ralÊncn, REcUpERAÇÃo JUDtctAL E EXTRAJUD|CIAL - 1o GRAU

cERflDÃO No: 00373488E

A aúênticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do
Tribunal de Justiça (hftps://portalcertidoes.tiba.ius.brl#/primeirograu)'

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuição de feitos cíveis do
Estado da Bahia, anteriores à data de0S/02/2024, veriÍiquei NADA CONSTAR em nome
da parte abaixo indicada:

Razão Social: KARTEW SERVIÇOS E MANUTENÇÕES ODONTOLÓGICAS

CNPJ: 40. 966.4't7 / OOO1 -28
Endereço: RUA CAROS PIRES DALTRO, 177,LUIZ EDUARDO MAGALHAES, SAO JOSE

DO JACU|PE, CEP 44698-000.

Esta certidão abrange as açóes das Varas de Família, incluindo as que

versam sobre Tutela e Curatela, Varas de Registro PÚblico, Varas de Acidentes de

Trabalho, Varas da Fazenda PÚblica Municipal e Estadual.

Em caso de inconformidade entrar com contato com o SEDEC através do e'
m a i I sedec@tjba.j us. br.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública

ou com a Receita Federal que verifique a identidade da F|AZÃO SOCIAL com o CNPJ. Os

dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário.

Certidão emitida de acordo com a lei n' 11.971, de O6107/2009 e com o §1"
do art. 8' da resolução 12112010 do CNJ, que impede emissão de certidão positiva
quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em

tiamitação sem sentença condenatória transitada em julgado. A pessoa prejudicada

pela disponibilização de inÍormação na rede mundial de computadores poderá solicitar
a retificação ao órgão jurisdicÍonal responsável.

CertiÍico, finalmente, que esta certidão é sem custas.

Esta certidão tem validade de 30 dias a partir da data de sua emissão' Após
esta data será necessário a emissão de uma nova certidão.

1



&
PODER JUDIC!ÁR|o

Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

Salvador, quinta-feira, 8 de fevereiro de 2024

2



24t05t2021

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NÚMEROOE INSCRIÇÃO
,10.966.ilí ?1000í .28
iIATRIZ

coilpRovAr{TE DE rNscR!çÃo E DE SrrUAçÃO
CADASTRAL

OAT  DE AEERTI'FA
t!4ru'2ti21

NOME EMPRESARIAL

CAFÍEUAIT SOUSA ARÂUJO 99'?5251553

OO ESTÀEETEC TENTO (NOME DE FANTASIÀ)

KÀRTET' SERVICOS E ÍIANUTENCOES
PORÍE

E

ED€
:xl.í9{{t0 - ÍrlanúanÉo c ruparaçao d! equlpamonlo! ê pÍldutoe não G3peclficádos arúêrloÍmcrÍr

O E OESCR OA NAÍUREZA

21 36 - EmprD&iri,o (lndtvidud)

LOGRADOURO

R CARLOS PIRES DALTRO

ENDEFEÇO lco
KÂRTEtJAN_SÂ@HOTf, ÁrLCOÍú

Cü'PLEIEI{TO
CASA

NÚUERO

177

CEP
it4.698{r00

BAIRRO/DISTRÍÍO

BAIRRO LUIZ EDUARDO
AGÂI-HÂES

SAO JOSE OO JACUPE
UF

BA

IELEFONE
(zr) 98íí -787{

EDE DAS AnV|O^DES

95.íí{{O - RcpaÍaÉo ! manú.nÉo d. computadoÍ!3 G dc êqülPâmlntos prdlóÍlcos
45.30-7.{15 - ComéÍclo a vareio de pncumáüco3 e cámaraide-ar
47.733{ro - Comérclo vaÍ.rlsta dê 8ílgo. mádlcos c oÍtoÉdicos
.17.72640 . Cornádo vlrq}3ta dc colmálicos, pÍodúo. dê p.ÍílrmrÍil c d! htglcnc pcr3oll
33.2í{{0 . rr3râ}açào dc máquinal c cquip6m!ít€ industials
33,2sé{í - S€íviços dâ montag€m d! móyds da qulhuor matoÍl.l
95.2íé{0 - Rêparaçáo o menutêngao de equipemomot eletÍoelêtninlcos dê uio pca3oal ê domé3tico
33,ía-?{8 .llanúenÉo ! ropaIação dr máqulna8, aparslho§ o oqulp.m€nto! Para lnst.lagóo8 táÍmica8
/í3,2í-5{10 - hdahfáo . m.mÍênÉo 3látlc.
E5.996{5 - Cursos prcp.ralórios paÍa concurs6
33.í+7{2 .IlanúenÉo . reparação d€ squipemontos hldáulloo! r pnêumáliqos, rrceto válvula!
95.29-t {5 - Reperaçào de aÍdgG do mobi$áÍio
33,í/t.?-10 - líanúênÉo e Íeparação d€ máquinaa € aquipamentos p a uao garal não êap.cmcrdo6 ant€Íiomântê

ENTE FEOER T|VO (EFR)

S CADÁSTFAI

ATlvA
CÀDA5ÍRÀL

z3nulo21

i,IOTNO DE SIIUAÇÃO CADASÍRAL

SIÍUAÇÁO ESPECIAJ, OATA OA SIÍUÂçáO ESPECIÂL

Aprovado pela lnstruÉo Normativa RFB no't.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 2110512021às íí:í4:56 (data e hora de Brast'lia). Página:1/1

1t1



Gertificado da Gondição de
Microempreendedor lndividual

ldentificação

Nome Empresarial
CARTEIJAN SOUSA ARAUJO 99475251 553

Nome do Empresário
CARTEIJAN SOUSA ARÂUJO

Nome Fantasia
KARTEYT SERVICOS E MANUTENCOES

Capltal Soclal
10.000,00
Númcro ldôntldadê Orgão EmbsoÍ
89236U77 SSP/BA

UF Emissor
BA

CPF
994.752.5í5-53

Gondição de ilicroempreendedor lndividual

iltuação CadastEl Vlgentê
vATtvo

Número de Registro

Data de lnício da Situação Cadastral VlgontÉ
23t02,2021

CNPJ
40.966.41710001-28

Endereço Comercial

CEP
4469&000
Balrro
BAIRRO LUIZ EDUARDO
MAGALHAES

Logradouro
RUA CARLOS PIRES DALTRO

uníclplo

SAO JOSE DO JACUIPE

Número
177

UF

Complemento
CASA

BA

Atividades

Data de lnício de Atiüdades Foíma de Atuação

zglo2tzozl Estabelecimento Íixo, lntemet, Em locel fixo Íora da loia, Porta a poíta, postos

\/ móveis ou por ambulantes, Correio, Máquinas automáticas, Televenda

Ocupação Prlnclpal
Reparado(a) de equipamentos médicc.hospitaleres nãÊelefônicos, independente

Ativldadê Pdncipal (CNAE)
33198/00 - ManúenÉo e reparaÉo de equipamentos e produtos náo especificados anteriormente

ocupaçóesSecundárias AtividaderSecundáÍias(CNAE)
Técnico(a) de manutençáo de 95í í4/00 - Reparação e manutenção de computadoÍês e dê equipamentos
computador independente periféricos

lnstrutor(a) de cursos preParatório"' gsgg-Glos - cursos preparatórios pa,ã concuÉoô
independente
Reparador(a) de balanças
industriais e comerciais, 331+7/10 - Manutenção e reparaÉo de máquinas e equipamentos para uso geral

independente não especificados anleriormente

Reparador(a) de móveis,
independente 952$1/05 - ReparaÉo de artigos do mobiliário

Reparado(a) de máquinas,
aparethos e êquipamentos para 111",11?9^I?1ltênÉo 

e reparâção de máquinas' aparelhos e equipamentos

instalaçõês térmicas, independente 
paÍa tnsEEçoes le]Tnlc'ils

lnstalador(a) de máquinas e
equipamentos industriais, 332í{/q) - lnstalaçáo de máquinas e equipamentos industriais
independente
Comerciante independente de 4773-3/00 - Comércio varejistra de artigos médicos e ortopédicos

tw1
I



artigos médicos e ortopédicos
Comerciante independente de
pneumáücos e câmarasde-ar
Eleúicista em residências e
estabelecimentos comerciais,
indep€ndente
Montador(a) de móveis
independente
Comerciante independente de
produtos de higiene pessoal

Técnico(a) de manutenÉo de
eletrodomésticos indepêfl dente
Roparado(a) do equipamêntos
hidÉulicos e pneumáücos, exceto
válvulas, indep€ndente

4530-7/05 - Comércio a vareio de pneumáticos e câmarasdear

4321-5/00 - lnstalaÉo e manutenÉo eléÍlcâ

Termo de Ciência ê Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licenca de
Funcl mento
Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela PreÍeitura do

Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,

ambientais, tributirios, de segurança pública, uso e ocupaÉo do solo, atividades domiciliares ê restrições ao uso de

espaços públicos; autorizo a realizaÉo de inspeção e Íiscâlizâçáo no local de exercício das alividadês para Íins de

\-/eriÍicaÉo da obseÍvância dos reÍeridos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendimento
-dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela PreÍeitura do MunicÍpio poderão acanetar o cancelamento deste Termo

de Ciência e Responsabilidadê com EÍeito de Dispênsa de Alvará e Licenga de Funcionamento.t
* Declaraçáo prestada pelo empreêndedor no ato de rêgistro da empÍêsa.

Estê Cêrtifcado DomprovB ss inscÍiçóês, Efu6ná, Íconça3 ê à BihiaÉo dê êrquâdrEmonto do ompté$irio nâ coodiçáo do MicÍoêmprÊcndedor lndivlduâ|. A

sus acêil6féo esüi cdrdicionâdâ à vcÍifcaçáo dê sua âutenlicidôde ns lnlÊm6t, no €odêre@: lllDllai4lJ9lEElgeEggE4lCdglÁgL!!.
C6rt'ficádo êmitido com bâse ná RcsduÉo no 59, dê 12 de ágo6to de 2020, do CotÍitê parâ C'êElão dá Rêdê Nadohal pár6 e Simptícação do Regjsfo e da

L6gâlizaÉo dê Empresás 6 Nêgóclos - CGSIM.

ATENÇÃO: quâhu€r rásura ou dnênda invalidárá osts docum€nto. Parâ pesquiEar a insqiçáo estaduâl ey'ou municipel (quando corwênentes do câdastro

sincrsli2âdo nadoÕel), iníome 06 delnsÍo6 âbâixo no ênd€úsço dellôntco h(p:rlwww.rGcêita.íar!nda.oov.b.lPêssoaJuridice/CNPJlfcoi/cohsulta.aso.

3329-5/01 - Serviços de montagem de móv6is de qualquer material

4772-5lOO - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perÍumaria e de
higione pessoal
9521-5/00 - ReparaÉo e manutênÉo de equipamentos eletroeletrônicos de uso
pessoal e doméstico

3314-7/02 - ManutenÉo e rcparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos,
exceto válvulas

Número do Rocibo
ME74928538

Núm.ro do ldontltlcadot
40966417000í 28

Data dê Emlssâo
25t0512021
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{LITF PREFEITURA MLN]CIPAL DE SÀO JoSE DO JACUÍPE

No: 505E99
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lvará
FrscAlzlçÃo Do FulrctorrArErTo

I 2024
-]loIE.

c RÍEUAtt SOUSÂ ARAUJO 994752511s:l
CO L1o(..Í}l8ll6,r)0'.26 Cc Ana.áo.

;^líÍ^Stli KARIEYT SERVICOS € TIANUTE|{COES

€XOEREçO: RtlÂ CárllOS Pf,iÊS OÁ]-TRO 1?7 - LU|Z EOU{IÍIJ M^AAIJn{.ES

c^sÂ
- SAO JOSE OC JÀCUtPt - aÀ

CWJtCtrt .í0 S6.a I 7 otx] t -2t

CXAÊ FRIÍ| CPAL

cxAE TRBUT^i,G 3319{OO Maflutencáo e repraráo cê equ/paoEítos e 9íodutoÉ oâo e6pesíicado5 antênofmeot!

OEtlAlS C AEt:
3,31a.7lg2 M.núEírcaô a atDaaacl ô êqúpanaôbs trdr&laôs a prauí!1aE. iEaío vsllda3

3314-7/06 lJd uieficeo s rêpa.açáo dê ín€gurÍ16s. ôpaÍoh6 e equtÍ)gmeítot ga-a rnstaL@6 ieímtcás

33'l+7rl0 Manutencáo ê reoêrâcao c,e Fiacu,nas e €luroamcntc para uso ocrat nio Êspaoficadoo ar{eflcÍrnente

332í {ym lnslalâcao.lê maqurnãs ê êqurpamefl tos rndl/slnârs

:l;129{10í Sêwrcos dê moírtagern ds morê,s clê qualqirêí drâtêíal

ar2lá00 lnstalacâo e nÉnútencao elet icâ

Sui.llo a Firc.Ir.çà) SrrnárÊr NAO
8ulrtlo a FLcath4áo Arnbà!rí.|: NAO

O.t d. h.s+to rF ..tu! lâákjD. : 23t02t2021 Ho.r d. Frrícirn.lnrtto: GArm às t g O0

-v , , ., ..úrr:.,
! rr'ru{iJ r'r'i - "'

lr'.1 \'_ 'tli| "ro 'lÔ'

Emi3sáo:08/01202.t

VALIDADE:

31112t2024
[I tflfi lffi ] Iilil] ll m t m Iffi lllil ilil1il]][' llantor em lugar vlsiyel.
.]{lt ru54b9atldi2?6iSSb !$Eld 8Í855

o



rffirã-r xFUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE
Rua Cerqueira, s/n - Gentro - São José do Jacuípe - Bahia

CNPJ í í.429.6951000í 48

ÀTESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de desempenho e

atestado de execução, que o Sr. CARTEIJAN SOUSA ARAÚJO, portadoÍ do CPF

994.'152.515-53, domiciliado na RUA CARIOS PIRES DALTRO, 1'l'7 - LUIZ

EDUARDO MÂGATHÃES. SÃO JOSE DO JACUÍPE - BA, TECNICO EM

MANUTENÇÕES E CONSERTOS DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E

ODONTOLÓGICOS, prestou serviços a este FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, no

seguimenro de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA

MANUTENÇÁO E CONSERTO DE EQTNPAMENTOS HOSPITALARES E

ODONTOLÓGICOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE - BAHIA,

durante o ano tle 2020.

Registramos ainda que a prestação de serviços acima referida tem apresentado bom

desempeúo operacional e salientamos que o tecnico supramencionado vem cumprindo

fielmente com suas obrigações contratadas, nada constando que o desabone técnica e/ou

comercialmente, até a presente data.

São Jose do Jacuipe - Bahia, 30 de Dezembro de 2020

iiklébb dr Siha Rhr
s.c.*rlo d. S.úda

D..rto rÍlrilor,

io ü Sihr Rro5
rir, \lunicipal rla Saúrle

rettr n." l9l l0l l

Rua Cerqueira, S/N - Centro - São José do JaarÍpe - Bahia
Tel.: 74 3675í 088 - E-mail: saudeiacuipe@yahoo.com.br



rffirr-tr xFUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ DO JACUíPE
Rua Cerqueira, s/n - Centro - São José do Jacuípe - Bahia

CNPJ I í.'[29.6951000í 48

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de desempeúo e

atestado de execução, que a emprese CARTEIJAII SOUSA ARAÚJO 99475251553,

inscrita no CNPJ 40.966.41710001-28, estabelecida na RUA CARLOS PIRES

DALTRO, 177 _LLJIZ EDUARDO MAGALHÃES - SÀO JOSE DO JACUÍPE - BA,

prestou serviços a este FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, no seguimento de

CONTRATAÇÁO ON EMPRESA PARA A PR,ESTAÇÃO DE SERVIÇOS

ESPECIALIZADOS NÀ MAI\ruTENÇÃO E CONSERTO DE EQUIPAMENTOS

HOSPITALARES E ODONTOLÓCICOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SATJDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSE DO

JACUÍPE - BAHIA, durante o ano de 2020.

Registramos ainda que a prestação de serviços acima referida tem apresentado bom

desempeúo operacional e salientamos que a empresa vgm sumÍiÍitrdo fielmente com

suas obrigações contratadas, nada constando que a desabone técnica e/ou

comercialmente, até a presente data.

São Jose do Jacuípe - Bahia, 30 de Dezembro de 2020.

iitlcbio d. Silya Rh.
S.c?üo d. S.tid.

O.clllo ll!Íl?r,

io d, Sil\a R'os
tário NÍunicipal ,lo Suude

Í(r() n." lgl :017

Rua Cerqueira, S/N - Centro - São José do JacuÍpe - Bahia
Tsl.: 74 3675í 088 - E-mail: saudeiacuipe@yahoo,com.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE " BAHIA
fi
litt,Ti

ABERTURA D EPR OADMINISTR,ATIVO

SETOR INTERESSADO: Fundo Municipal de Saúde

OBJETO: Aquisição de equipamentos para manutenção e qualificação do atendimento em

Saúde Bucal da Secretaria Municipal de Saúde.

CUSToESTIMADO:Rs17.368,00(Dezessetemiltrezentosesessentaeoitoreais)'

REGIME LEGAL: Aft. 75, Inciso II da Lei n" 14 13312021

REILA SOU MEIDA
Agente de contratação

AUTUAÇÃo: Aos dezenove dias do rnês de Fevereiro de 2024, eu Reila Souza Almeida,

Àg"*. a" Contrataçao, autuei sob . n" 0lilZ024, este processo contendo o oficio do Exmo Sr

Siretario de Saúde solicitando, a Aquisição de equipamentos para manutenção e

qualificação do atendimento em saúde Bucal da secretaria Municipal de saúde,

d'evidamente acompanhado rJa autorização do Exo Senhor Prefeito, autorizando a abertura do

Processo Administrativo, assi no:
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PREFEITU RA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

Ao
f)epartanrento de contabi I idude e Admi nistração Financei ra

Processo Administrativo n' 017 12024.

Objcto: Aquisição de equipantentos parâ manutençâo e qualiÍicação do atendinrento em

Saúde Bucal da Secretaria Municipal de Saúde.

Prezado Sr

Solicitamos ao setor contábil a demonstração da compatibilidade da previsão dos

recursos orçamentfios com o compromisso a ser assumido com o Ôbjeto deste processo

administrativo.

Atenciosamente-

Capela do Alto Alegle-BA, l9 de Fevereiro de 2024

I,RIVAN S 'os IL!'A
Sec. M un lcrpa I de Saúde



PREFEITU RA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

Capela do Alto Alcgre - BA, I 9 de Fcvereiro de 2024

Exmu. Sr'.
Secretario Município de Saú«le.

Assunto: Indicaçào de existência de dotação orçamentária

Senhor Gestor.

Lrn ateução ao ol'icio expeclido pol Vossa Senhoria, iilÍ'orlnantos a i.rxistência de previsão de

t.ecursos o[çamentários para âssegLtrar 0 pâgamento das obrigações dccorrentes da Aquisição de

equipamentos parà mânutenção e qualificação do ltendimento cm Saúde Bucal da

Secretâriâ lVlunicipal de Saúde. cuio pagamento potlerá scr efelttado atraves tla Seguinte

Dotação Orçamentária:

PROJ ['I'O/A'I'IVIDADE

1066 Qualificação das

lnstalações .' Equipamentos.

Mobiliário e Tecnologia da

I n fbrmação

,14905200 Equipatrtentos

e ltlaterial PeÍntilnente

EL[MENTO
DESPESA

FONTE Df,
RECURSO

I .500. 1002

il.1

0610 lfundo
Municipal de Saúde

Atenciosâmente.

DANIEL LUIZ G
Sccretârio

IR0

l)E('l,ARAÇ4()

l)t.tLARO. para lrlls de atr-rrdinterrlo, que a prcsontc dcsl)csa lem aiJeqLrilçâo orçarltentária e

Í]rralrceira com a LOA e compatrbilidade com o PPA e conr a LDO dtl Murricípitl dc Capela do

Alto Alegre- BA e que o ntcsuto encontra-se em conlorrnidade com t) disposto na Lei

I ,1. ll3/202I .

Capela dr.r Alto Alegre- UA. l9 de Fcvereiro cle 2024.

DOS S. T,IMA('1,It'roN
ontl ole Ilrtcrno

,' ..; /i.I'i
.:i, rl i-:!.:l

ORGÃO/tINIDADI
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

À
Fundo Municipal de Saúde
[:rivan Santos S ilva

Processo Administratir o n" 017/1024
Dispensa de I-icitaçio n" 0l 7. 102-l

I . Da Justificativa da Dispensa de Licitação

Em razão do enquadrame rrto clo valor médio no limite legal Íixado no art.75. inc. ll, da

I-ei 14.133/2l..iustilica-se a c(,ntratação direta atrar'és de Dispensa cle [.icitação em

razão do vakrr. unur \cr qu( sc trata de exceção a rcgra dc realização clc ptocesstt

licitatório.

2. Da Razão da Escolha do Fornecedor e da Justificativa dos Preços

Um análise aos presentes autos. obseruamos que o valor previameute estintado da

contratação e compatível cont os lalores praticados pelo mercado. obsewadas a

potencial ccorronria dc escala c as pcctlialidades do loca! de exccuçito do ob;cto, Logo,
no processo de contratdç:âo tlc serviços que não sej anr de engenhatilt. o valor qstimado

firi dcllnido pol nrcio de pcsquisa direta com no minirtro --i (três) fbrncccclotes. mediante

solicitação formal dc cotaçào.

l)iantc disso. cnr rirziur rlir rrcecssidadc' de dtcndinlcltto do tlispttskr no iltl. 75. II

objctivantlo a cscolha cia proposta n)ais \antajosa para arlnrinistlação.

I)iantc do cxpost(). irrlirrrtrrr .1tre 5ü!rue n() rtttto rlestc pl()ce\jo t('d()s os ilrlçttttitttttts
nccsssários cortlirlrtrc a t-ci 1.1 I .ij, para lcalizal l)ispettsi, tlc I-ruitaçàr, cttt l'Ltttçào do

r.alor'. Vossa Excclência da ci0nçra que cste processo scrá cncauritthiulL, a t\sscssória

Jurídica deste nrunicípio para continuidade deste processo.

('apela do Alo Âlcgre - llA, l9 dc [erclcilr dc 202,1

ITEII,,\ SO ALMEIDA
Ascnlc dc contratação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

À
Procuradoria .Ítrridicir do Mtrnicipio

Processo Adnrinistratir o n" 0I 7'2024

Rcleretrtc: Aquisição de cquiPamento§ para manutenção e r;ualilicaçio (lo âlcndinrento em

Saúde Bucal da Secretaria Municipal de Saúdc.

Em conformidade com a Lei 14.13312021, mais precisamente no selr ar1. 72. inciso III,

solicito que se.ia previamente examinada a solicitação para contl'atação através de

dispensa de Licitação e que seia elaborado um parecel jurídico para que transcorra

dentro dos trarnites legais c lisura administrativa.

A Base legal para esse processo de Dispensa de Licitação em função do valot. encontra-

se no Art.75. inciso II. da t,ei l4.l33l2l-

lisle proccsso Adrninistrativo cttc()nl.ra-se instruÍdo con.r:

( i ) Solicitaçao ,.lc dcsPcsir. itrlltlmcllle c()m o ternl(l d.- rclc'rôrrciir'

(2) [)crnglstlrrçiio tlu eorrrlrirti[rilidade cla pt'evisào rle ,euttr:,,: ()lçitlllclrl.lri(ts ctrn')

corttptom isstl a scr âsstlll.lidol
(.i)('omproração qUe o ploponentc que olel'tou lllclhor plopostii iltenrle todos os

lequisitos de habilitação e qualilicação financeira e tócnicai

(.1) l{azão da escolha do fbrrrcccdor (menos preço global oÍ.ertado)

(5) J ustiÍicativa de Preço.
(6) Autorização da autot idadc competente.

l)crnais tlisso. flrnre-se airrtia tlLre arralisando as cotações ora t-trtnadas. collteiottatlit il()s autos. é

possírcl scleciorar que a enlptcsa CAR'IEIJAN SOtiSA ARAtfJO. dPrcsclt()tr proposta

r.le preços compativel com o nlercado. diante da necessidade que () caso lcquer'. exigindo da

AiIninistr.ação Municipal providências para debelar, para qtle se.ia pronrorida a colllratâçào.

atraves de Dispcnsa de Licitaçâo. anrparada pelo Art 75, inciso ll da lei l4' ll'l/21'

Caso gpilc fàr'orltr cl pclll e()l1ttiltJçà0- lavor cttcatninhiit parct:ct .ittt ítlieo pitlx (ltlc il

autoridadc supcrioI itutot ize () pIoüedinlcnto dc dispensa r' procetlit etttlr a der itla

pLrblic idadc.

Capcla do Alto Alcgre - ilA. l9 de l scrcrlo de 2024

IIEILA SOU ALMIIDA
Agerrte de contratação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

CONTRATO N"\X/2OXX

Pelo presente Termo de Contrato. regido Pcla Lei Federal n."

14.133121 e alterações postet iores, (ltrc en(re si celebram a

FT]NDO MUNTCTPAL DE SAÚD]] DT] CAPELA DO
ALTO ALEGRE, pessoa jurídica dc tlireito pírblico interno,

CNPJ sotr o rr" I l.ltt6.i9i O00l-6u. cottr sede à Rua

Lorlartto .luniol, [Jairro: Cetttto. ( rtpcla (lo 
^lto 

Alegre.

Bahia, neste ato represenlado pelo. Sr. Erivan Santos Silva'
Gestor do Fundo Municipal, dolavante denominado

CONTRATANTE, e, do outro. o Sr.

XXXXXXXXXXXXX, inscrikr uo CPF n" XXXXXXXX'
Residente na XXXXXXXX, XXXX. XXXXXX' CEP:

XXXXX, Estado XXXX, denon)inando-se a paftir de agora

CONTRATADO. Resolvem firntar ,t prcsctttc Termo de

Clontrato. com base na Dispensâ dc l,icitação n"

XXX,IXXXX, regido rro que couhcl Pcll l-ci Federal n"

l4.l33t2l e alterações strbseqttentes. c pe las cláusulas e

condiçôes abaixo estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMI]IRA - DO OBJETO

('()[stitlri .., ,,lr]et.r Jo l)lr\ulllc f(rrlllill(r il

XXXXXXXXXXXXXXX.\\\\XXXXXXXXXXXXXX. e rruli'rrrre rli5lx)\rÇÔcr e stabelecitias rtrt

l)ispensa tle Licitaçáo n" XXX/2OXX, autorizaÇão conlida nos Processo 
^(ltninistràtivo 

d€ n"

XXI./20XX. que indcpendentc de transcrição integranr o prcsentc cortrat(). e Alrcrtr Unico deste

i nstlurnento contratuâ1.

CLÁUSULA SECUNDA _ REGIME DE EXECTJÇÃO

O presenlc eontlato tcÍi'r o tegirrlc tlc cxecuçào ctttpteitada pot ;lr'cço *lrrbul

CLÁUSULA TERCEIRA - DO INSTRUMENTO VINCULATÓRIO

() plcsente cortr:rt() cstá rirtculado ito Processo Administratrvo n'\X\ ](')\\. t)ispensa de

l.icitação n'- XXX/20XX. c proposta comercial aprescntadâ pela CON'l'RAl ADA. que

irdeper)dente de trartscrição inlcgrell) cste illstl'unlento coDtratual

( LÁusuLA QL.,\lt'l'A vAL(,1( E ('oNl.,lÇo[s Dl. l'À(;.{MtiN'l'(.).

lre la pcrfeira crecrrçiio d()s scrrtç()s. ob-icl.o deste contlato c obdecitlas tts tletttais condições

cstipuladas neste instrumcnto, a CONTRAIANT[: pagará í] ('ONlltAlAI)'\ o rrlor global é

rlc R$ XXXXXXXX (XXXXXXXXXXXX), scndo este ilctnoninado o valor eorltlilltral'

PardgraJo Prineiro: A (ON IRA IAt)A srnitirá e apresentará NrÍa l"iseal,l atulit de acordo corn

os serv iços presla(l()s- tler err([r ir rnesnta scr tlcr olv ida zi ( ( )N l'RAT^ l)4. etr r citsrr ,lc erro.

Pnnigrqlb Scguttlo: O pagantçnto llca contliciottado à eotttproraçào tie tlttc a (()NIRAIADA
cncontra-se adintplcntc ctltrt a legularidade Ilscal. devendo ser comprovada tttetiianle:

a) ('ertidão ( on.junta tle t)úbitos Iclati!os aos t'ributos ['cderai: e ii l)irirll ,\tira du Llniãt'.

erpedirJa pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal n" 8.212l91 c lllii/21);
b) Certilrcarlo tlc RcgularidarJe do FCTS. fbrnecido pela Caixa Econôrrrica Fctlclal, dentro do

seu praz() dc rlliclaric (l-ci Federal n" 8.016/1990 e l-1.1''13/21):
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

c)

d)

e)

('enidâo Negatira de t)óbit.rs lrabalhistas. detrtro dr.r scu pralo clc rirlidade 1l-ci Federal n"

12.140120 1 I c I 4.i-ji/2 I ):
('crticliio Ncgltivl Jc ctltritos. cmitida pcla Sccrc{atiir cle lrtbrrtaçiirr Llo [.:'tir(lo. ntlqual sc

localiza a scde tla licitartc. oll outro doctrrnellto que o substitua legalrnente.

Cenidão Negativa dç Débito para com a Fazenda Municipal' da sede cla licitante ou

domicilio, dentro do seu prazo de validade;

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE

l\'lediante expresso pedido da CIONTRATADA. o presente contrato podet'á tcÍ scus preços

r.cajustados pelo IPCA indice de Preços ao C.nsumidor Arnplo. divulgado pelo ltlGE na data

baie do terrno de Rea.juste, observado o transcuÍSo de I (um) ano entrc a data tlc assinatura do

contrato e do pedido pleiteado.

lhrágrnfo Primeiro. Devcrá a CONTRATANTE verificar se assiste direito a coNI RATADA e

elaborar Ternro cle Reajuste Contratual definindo o percentual de reajuste e rloYo val()r do contrato.

enr periodo ntáxitno de J0 dias c.rntados a partir do recebinento do pleito.

C]LÁUSULA SfXTA _ RET'Ej\(.ÃO TRIBUI.ÁRIA

Sobre o valor tla Prestaçào de serviços/produtos lirrnecidos ob.iclt, deste' contrato, o

(ON'IRAIANTE deverá realizar a Retenção do lntposto de Renda !()nfbrlllc percentuais

estabelecidos no anexo lda lnstrução Normativa RFB n', 1214, de ll de Jarrciro dc l0ll e Decreto

Municipal n" 084 de 24 de Julho de 2023, sob pefla de licar oonfigurada reníttrcia ile teceita nos

termos da Lei Complementar l0l/00.
parágraÍo Primeiro A ( ONl RA'I-ADA deverá destacar rra Nota liscal o perce trtttitl c valor do

Irnposto tie Ílcrrtll sobre o ltrlor rotal da Prestaçào de Serv içosi P r txl ttto: lornccir-los, sob pena

soÍier retenção confblme apuraçào lcalizada pela CONTRA'l AN'IE.
Parágralb Segundo - Caso a CONTRATADA seja isenta da Retenção dc Imposto de Renda.

1er erá encantinhaÍ em coniunto coln a Nota Fiscal emitida as declaraçÕes c()nslAlllcs ntls anexos l-

ll oLr lll tio Dcc[e to Municipal n" 0tt..ll202i. ou ctipia de CorrsLtlta ao Simple. Naciolral. para fins de

coinprovaçào da Isenção ltretcrrclitlrt 
"

cl-ÁustrLA sÉ'I't\I.\ - l)A llYI ull(;A Dos IrENS

l.l Os itcns tlerclirrr ser elttreguss,:ln conÍbrtnidadc cuttt it.; cotttliçt)es "otttitlrr: tltt Ptt)cesstr

Atfin. n" 
-/20 

c pr()posta conlcrcial apresentâda pe la ( ON'fRA'l Â[)Â. qtre otiginou este

contrato.
.l.l - Os ltetls scrão entrcgues no Município de Capela rlt-r Alto Alegre e reccbitlo por servidor

rosponsável desigrado pela unidadc adntinisttativa equivalcnte da uttidarlc solicitante, o qual

proceder'á ii conÍ'crência inrcdiata do rraterial.

I)arágralir I)r.inrciro O lcccbinlellto do obleto uqui registladtr sti sc darir rpi)\ rl(lotados. pclo

Municipio. {odos ,.rs procedimentos previstos no ar1. 140. inciso II, da I ci rr." l'1.13-.lil | .

l. i - Em caso de di\eruência entre a Ol- e a Nola I iscal/Frtrrra ou etltlu o\ objcto' etetivamente

cntregues. o l.'()-nccedor scrá rr,.rt it'ieadr.r para retirá-lor ilnsd iatalllcrltc. pala adOção das

providênc ias ca bír e is.

J.4 - O pritzo pilrit t:ulrcBlt do itr:nl \cr.i irrr;drirt(). eontÍl(lo\ it parlit'tllt tl:sitlaltttlt tlo lernltl tic
contrato.
'1 5 - o ptitztr çslitLrelceitlo tlo it'.tlr I Ilxtdctii scr l)tr)rl\)Llll{ltj (ltrxlld() :()liril'r(lt) lltl'' lotnecedor e

rlcsde que ocorra nroti\o.ir.rstiÍlcâ(lo. c()nlprovado e aceiLo pela Adrlinislraçti.'
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CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÀO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrelttes deste contfato. correrão por conta da seguinte dtrtação fixada na Lei

Orça[g1tqnz1 {nua I
i óRGÃo/UNTDADE

"á§4:r1,.'_1.,l. i/" t1
lr';,/:;:"tl'

PRO.I ETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE
D ESPESA

}-ONTE DE
RECURSOS

CLÁUSULA NONA - DAS GARANTIAS EXIGIDAS

Para este colltrato râo lir|arn cxigidas garartias

CLÁUSULA DECIMA - OBRTGAÇÔES DAS PARTf,S

I - Constitüi obrigação da CONTRATANTE:
a) Prestar as irrÍbrnrações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado:

b) Designar Servidor responsável pelo recebimento e conÍêrência do obieto deste instrumenlol

c) Efetuar os pagarnentos conÍbrme disposto no contrato;

ll - Constitui obrigação da CONTITATADA:
a) Rcsporrtlel cnr rclaçào it(,s 5üus cnlprcgados. se hourct. pot todas ils (lç\l)ci.l5 Llccorrentcs tla

e\ccuÇão do objeto. tais cont,.t: salários. seguros de acitlentes, ta\as. inrl)oslos. corltribuição de

Yales-re[eiçiies. vales-trattspones e otttras exigências Ílscais. sociais e trabalhi'tas.

b) [lesponder por quaisqLrer danos causados diretanrentc à adrninistlação ott a terceiros.

decorrentes de sLta cLtl;:a oti ,lolo na exectlção do contral():

c) Conrrrnicar à contratâllte. pol escrito. quaisquer ar(,rlrirlidades cle citt.liter Lrlgcnte. alem clc

prestar os esclatecinlcnttrs qLrc iirlgal llcccssárit's para a boa crecução t[r cottlrattr:

d) Emitir todas as N()tls I irçrri: e rrr.i docuntctttos exigidos |e la lcgislaçâo r i*e trte '

e) Contprontelct-sc a atelrtlur !\,rll l)r'cslera itr rcclatnaç,)c,.rrble a tlualirlirtle e l)()l)ltlalidade da

entrega do ntate;ral, ltrov itlclc iarrdo sua inrediata correçiio. settt ôtrus ltarir rr iVlLrnicípio:

f) lintregar os []ens/Serviços confirrnre tletlniclo err pr()postâ comercial aPtescttlatla e aceita pela

g)
CONTRATANTE.
I: a obrigação do corltralado dc manter. duraltte toda a execttçiitt do colltrato. en]

conlpatibilid.tdc com as obrigaçÕes por ele assumidas. todas as contliçt)cs criuidas para a

habilitaçào na licitlçào. r)u para a qualifiüação, na contratação dirctal

CLÁUSULA DÉCIMA PI{IMI.IRA - DA AL'TERAÇÃO

[:stc ( ontralo poderá scr rnodilicado nos seguilltes ternros

I U n ila(cra lmcnte , clilór'io da Adnlinistração:

a) (]Lrarrtlt, ltrers5iltil rrrrrrlitieirçuo l() l)r()icto otr tttt' e:pcctlieaçr)e: rlrr ohietrr. por lllotiv()

dcr iilanrcnlc -jtrslilie rtdrr:

b) I)ara rrr,rrlillelrçlrr,,lo rulor,.lceorrcrttc tla tttu.jontçii,r rru tetlttçit,, !ltrirlllrlilti\a dtt objct,r

corltlatual ate o linritc permititlo prtr lci.

I I - Por acordo, quando:

â) Quand() eon\eniente a substituição da garantia de execução:

b) Neecssár'irr r ntotliÍicaçlio de regirlc ou mtrdtr de ere'cuçio por rerificaçâtr da

irtadcqttaçirr Jir. cotrti içÔcs (rriginál ias:

c) Necessaria il I1'todillcaçito da lbrrla de pagantcnto. pot tllttliros rcleYantes e

sLrpervenicntes. nlantido o valor itricial:
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d) para restâbelecer.o cquilíbrio eoonôm ico-fi nance i[o irricial (lo c(]lttlato cnl caso de fbrça

,iuior. 
"u.o 

foftuito ou lato do príncipe ou ern decolrêttt:ia de lâtos inrprcvisíveis or.t

previsíveis de consequêIcias incalculáveis, que inviabilizern a execuÇão do contrato tal

como pactuâdo, respeitada, etr qualquer caso, a rePartição objetiva de risco estabelecida no

contrato:

Purágrofu Primeiroz A Contratada obriga-se a aceitar, llas mesmas condiçõcs destc contrato, os

u.l-érl.inror ou supressões efetuadas até limite de 257o (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do

Contrato.
parúgn(b seguntlo: A CONTRATANTE responderá a GoN'|RATADA ern prazo máximo de 20

d ias,'pránogàveis por igual período, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

flnanceiro do contrato.

CLÁUSULA DÉ(.IMA SECI \DA - DA RESCISÃO

[)ar-se-á a rescisào cle pleno clireito deste Contrato, independententente de rlotificação judicial ou

ertrajudicial, nas hipóteses preristas no ar1. 137 da lci l,1.lll/2t. senl 1l|c'iuizos das sanções

aplicáve is,

PartÍgralo Primeiro: Ocorrendo a rescisão sern que ha.ia culpa da CON IRA IADA' será esta

l."r.u."iáu dos preiuizgs regulânl(jl[e conrprovados, tencio aincla dilcito ao pagaInci)to devido pela

execução do Contrato ate a sua t'cscisào.
ptmigrafit Segunrla: Os casos de rescisão contlatual serào formalmente molivados. assegurando-se

r\ CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FORÇA MAIOR

Caso o CONTRA I'ADO, por ntotivo de fbrça maior. Í'ique tdmporariamente irrpcdido de cumprir.

total ou parcialnrente- as suas obrirraçÕes. tleverá comunicat tt Íato irncdialarncnle à liscalizaçâo.

aiuda qtre vetbattncnte, raÍitlcanclo pt)r escrito.

§ 1,,. Na ocorrência tle ntotivo tte tirrça lnaior, o contrato será suspenso ell(luallt() pctdurarenl os

scus ctêitos, podenclo qualquct (l.rs pal1cs propor o destfato. ficando il ('oN I RA l,'\N1'F. obrigado

rr) pagârncnto da impr'rrtância correspolldelltc ao valor dos scr\ içosjá e\ecuttldos

§ :;. ô CON ttf,,f I'AN]'E c o L'r)N I'RA'I'ÂDO não lcspordcr'àO crttre si pr)r itlltlso tlecorrente dc

lorça rnaior.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARI.A - DAS PENALIDADES

A inerecução, parcial ou total. de qualquer daS cláusLrlaS contidas no colltlalo. sttjcitará a panc a

( oNTRATADA às sançÕes previstas no adigo 156. Lei n." l4.l33l2l , gârartirrdo a prévia e ampla

deÍesa em processo adm inistrativo.

§ l.- A lIu tta scrá gr adLlada tic acordu cour a grav idade da in lraçàtl rros segrrirrtcs litr ritesl

0.5 % (( inco clécinros por oenlO), ao dia. até o tri_u('sirno (lia cc rt[aso. sobre tl valor da

paltu ,,lrr set r iç,r ttào rcalizado

b.l (S"t" lccirt'ros por cento), sobre o valor da pallc do scr\iço Itli, realtzado, por cada

dia subsequente ao trigésitlo.

.t{'
tq,

II

\2,'- A arlrrrilistraçio sc rcsc.r'r a a,.r tlircitu de descontar do pagltnento tlevido a L'(ll\ I RA] ADA o

ralor de qtraltlLrer rntrlla polvcntrrla inrposta ent virlucle tio rle scttn prilnettto illts condições ora

estipulaclas:
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§-i.,- As nrultas prc\istas rresta clausula nào tem caráter compensat(;tio (j o scLl Pagamento Ítão

exir11irá o1a) CONTRATADO, da responsabi lidade por perdas e danos. ou dl inlPUtação de fornra

culrulativa de outras sançõcs prcl istas na Lei I4.133/2l,decorrentesdasiníiitçireseonletidas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUTN,T.A - DO FUNDAMENTO LEGAL E CASOS OMISSOS

O presente contrato rcge-sc tlüto Llisposlo nas Leis F'ederais n" l4.lii/ll e suas alterações

llrtsleliorcs. constitrrirrr[r ato.jrrr'Íilieo 1>cllcilo c conlcrindo its pitrtc- siutt;tlitt'irt' tlc ilrtçikl adqtrirido.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VIGÊNCIA

o presente contrato passará a vigorar a partir de xx/xx/xxxx. corn térmirrtr en \X/XX/XXXX.
podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. XXX. tla Lci rr' 14.133/21 e

alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIIVIA _ T.ISCAL DO CONTRATO

l'ica rlesignarJo o Sr. XXXXXXXXXXXX. Matrícula n" XXXX. corl o obietivo de

aconrpanhar, inspecionar, enoantinhar e verificar a contbrmidade da execuçiitr dcstc contrato de

acoldo com a Lei n' 14. I3l/21 .

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA. DO }.ORO

l:iea elei(tl 9 lirltt rlo \ltrrtreipirr .lu ( irpcla tlo Alt,.r Alcglc. çttt tlcttittictttrr rle qttaltltter outr(l por

rrrais plir ilegiatlo quc se'ja. ;)arir dir inr ir clLtaisquer dín idas rclat ir a,' ito t)te\!ttl( ( ()tltrllto.

\ssint. por eStarcl|t -iUstas c accrlltdits. subsCrevent as panc:, o pIU)elltc letttttt dt (- ()ntrato. clll l
(tltras) rias r.le igual reor e lirrrna. dandrl-o corno bom c valittso. ttit prcsetlça (ie dtlil{ tüstelnunhas.

(apela do Alto Alcgrc. Bahra. XX ilc XXXXX de 20XX

I'RIVAN SANTOS SIT,VA
Sec. Municipal de Saúde

CONTRATANI'E

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Rcp. Sr. xxrxxxxxxxxxxxx\xx

(\)NTRATADO

lcs(cn Irhas

Norttg
( l)lr:

Nonre
CP}':
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PARECER JURIDICO

PÀRECER N.:

PROCESSO n":
ORIGEM:

INTERESSÀDO;

EMENTA:

P@1/aoot7 /20"r
Procegeo Adminiatrativo n" . OO\T/2024

ConissÀo Per@anênte de Licitaçâo
Ç.âRTEI üÀN SOUSÀ .âR;AUüO.

DIREITO ÀDMTNISTFÀTTVO. LICITÀÇÀO.
DrspENsÀ DE LrcrrÀÇÃo No - ootl/2024.
AQUISIÇÃO DE EQUIPÀMEIqTOS PARÀ }'BNUTENçáO
E aUÀiIFICÂÇÂO DO AIETiIDIME}{TO EM SÀtbE
BUCàT. DÀ SECBETARIÀ MT'NTCIPÀT DE SÀI,DE DO

MJNICIPTO DE EÀPEI,A DO Ài.TO ÀIEGRE.
..\::lÀl.,isE Mí$IIx!A :olflrFàTuÀ: r'! ?ÜISITOS
,!-I.,i-lt{J§ ATEI,IDIDOS. POSSIBIT,IT:À'E

I - SI}flTESE DO OCORRIDO

1 . Trata-se cle so].icit-ação de parecer- rc i ' | '. nLc i'

r,rssibil l-rlarle cle r e,r I i z-ar,:ãr: de crJI][raldt'ár: clireta Lr,-r; :.lisFensa

it: I i{t ii'lr:,irr !-. :rí-i,:r : r, a,l.l mLnuta c:otti- r.It-u, j. .-loiti i-r -'i- jetÜ aiÉ

,-' rrrt Iat a ç'iio .,1a ,jInI-)r (-': r CARTEIJÀN gOUSA ARÀUJL), Ir.1râ a'4tieir::ã'r

rl._, eqUrpanrcr]ltoE pa1.i nanlrtellÇ11ô e qLlAlif iC.'Ir1ão i:: .ll.cÍi(li IeIILrl

em saúaiE l.)ul.L Ca je.reLaria Mi-rnic-ipa- i Ce Sarii:1É' 'rirrricipi -

ir, a.ape le CjÕ A lt.r I. lF.Ír'êÍ pnr mei o tô r'ündÕ N1ul1- 1a , I r.c: '.'''r"tr'

.ii Cape'.r ,1o À-ir; )-I.-Ele,

').. Olrori-tirro es(-lf árêael que o e;{ane deste L')rqào de

âssêssoramêrit-ô juricliLro e f eito nos termos do ar'l .q', §3o da

r,::i no .L 
i r 1:,r:rl,ll :]ii.)\r.r i.'c:- dc' 'i' ' Lú' il ." '-ti':'

.raiil.].liI ric) :,,. ..i)-i .r':rr.' r1-,)| de ilr)ilv gIIi i IiÇ tA e ÇF,,-ri i.Lrr:.1 claiie d.,

'irntrataÇào Ér'r si, NaLla cbstânce, reL-omcri,l.l.l- --= (1,,t cr áiea

r,:sponsàveI i: ,:Í.Le b.=l,prír parà o pr j-nclpio c1a -.;iLpes . .rl idade,

i;.re (leve n,lrtear c15 cômpras ê contraEaÇóes reaiÍ:di-tàs peI:ll

À clrn jnisi:r'aç:.Jr: -trii:r.l: r'.i
PraÇa JoaquiÍn lúà,-i,ail1, 1i ( - (.e,ilro --Fone/fax. (*75) 3A90-222212221 - CEP 44646-000-CapelaíjÚAItoAlegreBahia_cNPJ13897'111/0o0,1-94

prÉfêltu íadBcaPela@ya hoo.com
tÍ

I
I

i
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I
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I
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l. De pIanc, vnr.i fica-se que a "aná].ise do gestor" esl.É

subsidj.ada expressament€i nrl T,ei IIo 8.666/93, <luando, na

verdadc, a ,ii spensa está f ltndartertt-acia tr,r rl.rva Lei n0

i4 .13:i/? 1 , r', ilrri' tlcrnirr:lir a BLLêL úLtcquaí,:íio.

ii o iel.al,c-l rl'-

I I - DÀ CO!trETÊNCTÀ DA PFOCIJR,ADORIÀ CERJAI. DC, MJNICIPIO

,rlribir it.:i)r::; .lÉHsl Ptocuradoria Municrp.r ', ,:onfr..,rm'l

.,1)o:; i l- ",;,.,s -.-.1ais e nomtat j vos vigonL.es quÊ (l ri,, . ! :;obre a

!.isrrutlrr,,r ,\ii rini:rtr.:rIiva do municipio dc Ualre1,r Lltt 
^Itc'

Àieqrc / P,.rlii.r,

. .[ J - ANÁIISE .II'RÍDICÀ

1tl-.i iIl-i, r. / .. -,.:i,:,- re33àl-tA.f rltri: o Pl'r-.:'Ír1 1..- l.ldIe-:CI
-t ,_llldiara é rôÉ rarni_:,ri.,. -'l.,Lrja[iV(,,/ aj(],ít i) Í'íf r.) ttÊ íJI L*frl.,, i ,:r;

-lLltol:i(iàalÉ5 a;(-)milÉi§'r I1'.i íIil res')IuÇâcr 'lÊ. 
( 

I t I 
(i l-r lj r-' c s .r-'ogtà'l (-iÍrl

::ral i se í:le a!tf :,-t! .rr).iii ,j (locument.'IÇáo i"l.pr'ê9entê.!.f , it,,-' a-'endo/

i 1-t.tl:,iL:,, í! - -r'!.it,rJ L.. ,': decisáo dâ autorici.erle .,-,iÍ,tr,(.1.i lrt.i: 11::

. , .r!ria -pt-iI i-il ., .,.r,,,, lrr,,t,rrLLr CtUS pfeSt-:rrtes l'Ai'ó. i i-)L' Lido.

; , Ll p]-cc,,,,,t rrirenl r, I].citatôr1ô riest-ina se .r g.:r:antir e

or, !-l e r1'àrr.-' I .) ..rí) r:h rnt-ipr<, cÇnfltiLuciür:.ê-L tla I sr-rrr,,'r ia r ' oeieçá'-

'. t .:) l . .- ;- c I'l 3 áül', -l -tjt: r..,r .- L.,,ttt.'. i.-

..- ileSi-i1,. (rii r,:i i.( .ir, -lilid-;" 5ti:;l.erlf ê1r'31 Ê 5Cr.;r i)r') -ÊSeacia C

1ir1garl.i em Ê'rrLLa. contc.,rmidade com .rs Lrfincrpi''1s ilafjir:r:s da

r ega.IrdailÉr ,.i.r imFÊisoel-idacie, C.l mo"ralrdacic, ria igtrà1dade, <l;'

p ri-'.I.]-r;.r.cl.rllc, ,1,. i.) j,iiir-.i.1(re acintinistrar .-r,,1 , üri '::,: .rr;âo .:t

r. tr.Lni,,rii;-r 'ii i-:a'i i..'r' 1,, rll jiilíJânêIri-o Ob.1cr.. r .,,:. . i-ltS qt-:(

Praçâ Joaquim Machado 170 - Centro - Fonelfax: ("75\ 3690-222212221 - CEP 4í64S000
(lapela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.1 í 1/0001-94

prefeitu radecapola@yahoo.com
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1)

cla

()Il()

o ltâ

.i,: .l:,'ir i.,..t(, eottr a L,er 1lo. i4. ),..-,i/'.'.r..1, i rri.1e:rá ser

I i,:i:.j,.:..,.r para aqr-tÍsicires; .1ue eli,r,.riv;.i( valo-re:;

i?.§ iÜ. ÜJl, ÍJ0 (iiiIlqllÊrlt.â mi I r-r-rà:.:r I , í-"..'Il.L()rne Õ

-r:l t,(]riúc:: ,.li: <-'rLL.. ?5, i"rrci:;,1 .[-[, c1: tÍterr,L I l,ei t1c

g. Assim, em se tratalldc das contrataÇÕes feitas pelo Enl-e

F,rrl:,1- i co, cle.-te - se ollserl'ar a impess()ál i(.1adÊ, a af iclancia, a

purblicrdade, ;i mora'r j il+üe e a Ieqaiidadc, il' jr''Ír1c1 a iJÉ

r-ealizar: ql,lai,TUet- cúltu-Éat-aÇilQ em vista llt-. sê cles;retrrier' ()

ar'áril prl'i1 iL-:Lr ila l- ttrt,-t ttt.ti s eIiçj.ente e +le Í',Ê ]"I'i':r r ât'eü(-iâ 
')

i nleressÊ fJi-rfr I Cfr, r:' i(11Ê SC Í:olls ub:; i. "1rt(:i.1 I\t) ;rl 'r;trtr:e da

Tit i)pô31;'r ma i I v,lr:t,:ti,::a .

'|l En regra r ;'t Crln:jl- i rl: i ç:âo lir'.'deral cletêrminail nr.-r 3 rt '

r'li,'tE,í,r ,):r: l., :llr-,: .:g ('ilr jcl cÉrviri(rlr L:(lmprilÍr '' '11-1r. linçÔes

A,:im-ini s t raÇáo Pr..jlr.l-Ée dcvcm §c'r prcccdidoS pot l-rIl'r-Iai-:ào, t

.;,: poile e jrt-r.ri! '.1,r t., irrt::r--ri r^:i'ro cla Íed':(lãc' clo -l'-;;":rr:itivo

/\r r.. \ . . , /

i:ríl - r:,:.3s.11vüdoiJ ()H í.is,{)l'í e.';1; r,'i.'i f i :rclos ttcr

-lc,Jii,.r.a:i:ão, r''l Íl r)l)r.rs. sçr vir,''r,, - -:(ll-)ra3 Ê

eil*l-,,:.li'ra'3 ;:ic r,'ri(l ,-lt-ittL 1.1 1, cr.{-l.-, tLItii:'-ilr1 , 1')'lrr:lrii"

cle L ,-: r I ,rr;:.:ie prr)l-rlic:at (-lrtÊ assegure i qlr,: lcl,-idc d(j

ao]lli.,.1':aJ a t-odos L)s r-'i)Il.-'a,r]:ei^Itt-lsf corl

,: .1, ii l: :r r l i : r qrJt. t""ll '-tl r I .'r.,.utl ,l-'rj-i-l3.-r:res (litl

lri,.;ilrÍr!,rrl.'-, mgntlltã9 .Li t;Crli.l it.:.,, 1fit1r.13 C!'

. ".I:.,:rÍr, :ú:j l-(-i r-tilrll-i , t.l r{-,:/ ,-|, í,)ln(lllL.

pc-atJ- L r rii a$ exj-gêicias rlt: i111'11.f jçqlr;atr

t,-.,tt' .,., e t-i;()rtixnit:s i r-,ili5f-,,:1-rsá, ' .--, ., -jí,dr,, t.r

rlu i,:unrFr iine]']to das i)br r!á(,:i1(ll, '

: .r . Cr-rll1- Lrcin r

-i..ispensJda ir

r |rf er-i rll-ei n

,' .1- i[.,rii.rr-ii, ;r

.., t- i, - .-_

Praça Joaquim Machado, 1 70 - Centr o - Fone/Íax: ('.75) 3690-2222 !2221 - (;EP 4464S000
capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13 897.'111/0001 94 

rprefelturadêcepela@Yahoo.com i

I

i

i

I

I

I

I



*

i€*;
?.- -';',

,\ei"ifi
PREFEITURA MUNIGIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

ll. IJc) pr'Êr.Êrr.rLê íiâsi()f a .justif lr-:atrva ar.)-resr-'tll..ad'1 J)ara 't
.or\tratacão circta toi a necessidaoe da contrataÇão oa emprêsa

CARTEJ..IAN SOUSA AkCUJO, para aguisiÇão de equapâment'oe para

n.rnutençío t' iltt;t1i f i r:;rr,:;)o drl atr:ndimr:rlt1-J ()m :;ar111e bttcal c,|c1

:lecretaría Muni c ipe 1 cle liatlde do Mtrniclpio de í-aFe-La do A-LtÔ

Alegre/ L.)cr.ii r.rei. c LI.J L,-.Il'ld,.l t"l1.lniCipgl dÉ Saúde de i .1[)ei-.1 do ÀILo

z,legre

12. Poxtantc,, os crltêrlos e regulsltos le'Jàis â sÉ'rêrn

preenchi rlos par'a alÍioldar o câ3o concreto à hipót.i:sr: pcrmissiva

-rr..--:el1ir i(-rrrâ.1 r:,i!l nia :.e,J',li:]tÉar, prévi :íl(ià r''l: - i - ' I 'ir':r(l'i

Art. 75. É clísper:sávet a licitaç.1o:
(...)
rr t)ê r.3 cÔnl-rát-d(.:ão que elivr.)lv6 valorcit

i t: i' .. i t. ., -t .+ ar + i<$ rit . rlill(), i)il . ., . itr ;t i'

rCit .I , nO CàSô dC OuLIr_lu 3r_'171r,:rll c

crómprü3i Col'Is ider alldÜ, aittda, '{tle {.r De(: tet'(.)

:.1.87Li:.i ,ftualizoll ôs vál L)r'Êl e:rl'rirelt't: irio:i

pela l,ei íto 'l 4-133/?l, morji f i i-rando o ve]-or

rr...,-i:, tla Ant. t1, irr(- jJl- :.. i:á\Iar R:i

5!.ll0t, D2 (cirrqueriLa Ê Ilove ild.l llr:l,vecelltos e

Seis r-eaÍB e ctôis ÉerlLdvolr ) .

I3. Ao vêr-if iL'a.r os clados acima, tomando por basc o valor
-srimai.o par; c ,:er.r-ar'.€, iníere-se que o referido valor de R§

1?.368.00 (dessete nil trer,entos ê sêssênta e oíto reais) se

+iirluêcl r.r I Éi;,1 l,rrlt-tt.i-r ri.1 disjpL-nsa cie IiciLação . lláÜ havendo,

! ().Laiit-. / ob.( ú.i jurrdic:s quanto a esr'es aspcct.)s, "=irdo que,

r:crntL:rJo, rer':r:mcnCa a juntada da coLaÇão "le' '[ri:eÇo$ quê

( ()rrU)rovÊÍn i: :rr:f erirtÊt t't r1o preÇo estiínêdó, stl Pena r-le

1:r'e1r:rii i:âr a ('()r'ti1-,11,1,;rii:r,

Fraça Joaquim À/achado, 1 70 - Centro - Fone/fax: (*75) 3690-222212221 -' CEP 44645000
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNÉJ 13.897.111/0001-94 | ' I

pÍefcitu radecaPela@Yahoo.com
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-t 
-? . In-.trul rdô .-, a.ludido processo

consigúdclâ a dDtaÇão orÇamentária pàr.-)

administretj-vo
,1 COn t rAt:i.,.ào .

consta

I'j. yor :)Lt.l l'/':::1., 1,'Êri tl í:n-:rri .ítte c orÇdr0êIrLÜr ()1 irr:riio dc AIJ

ODONBO -},ÍANUTENÇÀO DÊ EQUIPÀMENTOS ODONTOLÓGICOS ÉM GER,ÀI S

aicanÇou u v,al-!)r' II() irnporte c-le R$ I? -750,00 i(le7Ê3sete mil

3Ê1:ecentos e cinqtlellt.a teais), Lror reepoDdeD LÉ' '1 'l(lll irr ir,:;'lo rJo

!ervlrl(:,r Blrl'rdr:, riuÉ KAVOS ENGENHÀRIÀ C:LIHICÀ, r-rlet tr-eL: ProFgst'1

,!t val-a,ta dÊ ll .-,rr.'i ,iri_: (il.azCSSetê nii ?+i.-r'r :i.í;ilÊnf.ã

IdÀNUTENÇÀO EM FIOTITPBMENTOS, consla o vàl ()r ílÊ liI r i ' J68, L)()

i(jêzÊssÊ1.Ê m1 i i].erleriLrlg ê ucsscnta fl oi tr) :ec1lsl Pâr'1 
"l

:Lqr--ri.i - - d(-)â It():]1li): ijLrl.r'-i(r(13, ev-CJer,t:i,-t,riil- r, .:"Bim, il

r, r lr()Ír! r . I rl.rtl', t--1.:, .--r-,t:r-riteÇã,.i -

1.1-,. F,r,IrIL)fr1I), L e ç'r-,1tiÉIlda qilê A

r,ti:rl I i(iLrc sjLr {.) r.', scrt'iÇos cont.id()s Ili'r t;

,-r ir llteBltlQs, Hd-r-ii ,1 ':;.rmfrnÍ l !:hcr r:le vui-or

Cemisgá.; rh: t '-: j ti.('àç

Pi:OPOStú5 IL-rr tl-t t:'rs $'ir

ctit igtl.'JI(ld(i(r .:(, :-li (:lfieB '

i(l . ,ir.i[r.r: i,., .rr,,:]rr .f lr,, 1,.-utúJCIIt consta CompfovâÇai.. ii;r .1t l virlai:l':

r.'r ai(--,5.1f :.i'á: ':1: aji tel.,, e, Ilo qlle tclnqe A 1r;r.1uJ-r iri,rili. f iriilal,

r-,i f)1'(:jvL1 rÊr:lLrlar.ií-id(le irn Í,í (:()rlr iJ it';lTenrJâ Est:t':{ir.,r, I'1 'lrr l: lI);j

r,-:,ti-'rtrl Ai:r,:i.:, carnF;tãr'rl (:(]IL j-.1.í:,Ê:i quÊ ilern(:) a!:-i l- Éautt 3

. .-ir-r-i(r L ,lr,i, : ..Lr I .L ,iil.l.rljlÉjI:'-:l-3 ;rj u.-l '" '-'':r -f -1'''

per.ânEÊ â Jl-s i.-(,li: t:k; Trriia-[ho.

Li. Ll preÇ(r eirL()IrLrd.-se just-if iCàdO iliantc ri rrj l'rr-'umentos

I aril,aclcs que '- ()mprovain i, economicidade da (--on1- : i r-6a-à( e, po r

.r tar i.l:l',, - i r'. ii il,r,rL,ll-\iltalirde .lL[,-,t,Lr.i :: 'r I I .,.] lri arÊ

iit:.ir:l(-r5 .)1-:' rrna jtai ' ,):, ,-arii asseqr-il-di !) Ir,lgtnêr-1': I I }-rt'' rrs 't

r:i-':nL ,.rií.lil , Iijr-::; .

Praça Joaquim Nlachado, 170 - Centro - Fone/Íax: (*75) 3690-222212221 - CEP 44645-000
a;àr,el:à do .,\lio Alegre - Bahiâ -'CNÉJ 13 897.111/000 I .:ra 
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iU. Otttross,.ln, ll'i

âi,rrêsênL âdÍl s Ê J.l:â

:[:,t"If ú]:m,ar i.!ai.ir!lL' I lla.

a exi gênc:i.r cle cloi- i-ulL:t- ' r-r:;

real i 2,3!:âa clc' a{-)rrt r.ili'r--i-rÊ;^

.rrt. r: rliL Lej lro l'l -l r,'.

,i 5e reln

i1rret-as.

l. ;\5 il rIrL

1tr'1 . 7ll . O pro,:essú 'lé {jolLl-t,il.,r(-;'i() di ll Êta, q]'lÊ

:,:rmLlr*Ér|lÉ ôg a:ágLr: r-le 111(r;i!r-i-i. -.ill rtll: t: ric

r:tiri-)c:tssr cic IiL:it,.rq:úr.,, dcv,:ra i' 1. irrlil.rrtl<iir

L-.úI't óÉ segl.r i l-ri.erl'lltt:trttttr'Lo:r :

I - ,lcr-trmeuto cle Fr:rr.rna1 izaq:àr,r (-1e ,-lclnâI-:cia e/ ss)

for o ,tasô, estl(l() tér-:tti r-:r-r preIii,,irIàr,

.-t: !i:r:-rJ, l.t:r'tnri tl:. rc flrÔ:-: j.':i, r"r. '-

';r 1-, 1i1.-, j-l-'; É.'l.et:rrl. ivtr;

.'; ',-..+s -.

,:r t i ... r I .l- ., a i l. )il t art ttt.t ci-i l-.ilitsl-Êi.li{r- l'r-

t.':r., e 't.

J.iI Lr.1re(ler lrlririii:(r i' Irir l-i'r:r:l'r;i'l

a.- rii r:, e.il]3 r-., f ,-1Ute .:ie1li:1i..;i '..,: r

--.ia) -, r tr..l . :,, i ilr; r'-': irii '-ir'l:

IV rlt'rttr.rrllrtracào :.i.1 ç '--';iç11 ' t' i ;

| .,.,i/1..i),.\ .-la 1',:,CllrÍ-r':,: uir,:!lt!E:.

ir/rtll.) i ()rír i s:;,; ,t :i('r' ,'ts:sllÍri,:lo;

1 ,,,,,....-:i,'i1gi '-lÊ ,r'- a t ''' "

..-.'r-t i L. :i r i f:r .i. i. r,S í1C lii\,]:r --'. l- ir-4,-','r,., , .. 
:

:,, I ;:- ..!-r_';ts5;1.r If ;

Vl - Uà:_áó rla esjCCt Ll:a ri,., (:roill,I-rl.,il.) J

" 
I i -r ,.-;t.i ticativ;\ 11â - r+í;1r.:

',.'Ir.i .1i11.(:)L i:r.Lç:ão dà âr-itll-rl:iil,1'l'''i-iil

.1n.I i i r;(:
,. 1..:e 1,..

rr-Irit,.,t.i,

i:l)rll

1, 5 ey ç 11 ,1,Lr ;

I r r-'.-lriti ,

i..t:,;,JS/ llti ll

r L jir-,:j i .1],., L

.. ' r: ,i1r, :j-,,:'

.,- t-:t r ;l q: fc,it,-lr,r

I -'j

.., Ml.ttii;'ipic, I r.'. r- -L'.r,1-r

D'j pr(rÇoíj c(,Il3 tal]t- É-'il

r-.i u,1r ; L. i 1i,r,lt,rj .., ii!-cIr.

ÊrIl:e.

i ,i \-- áC '-lc

1- r,itglj

.i,-r i] , Cii

I,it

Praçâ Joaqurm N4acrraJc, i;ÍJ - '.leíliú - f c.rttefax: (.'75) 3690-222212221 - Ct? 4

Catrrela clc Alto AlegrÊ - Bahia - CNPJ 1 3.897 ,1 1 '1,/0001 tt'r

prêfeitu radocaPela@YahÍ)o.com

.1.645-000
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I

t

_ JrlSürlâ(rcir ,rrrr r; Ar L . 13 dà

ir,erl j-à L.amelr I |- i) r ()v i rJcnci.rda

J,ei n" . L4 .1.)'3/21 , ! IILLL' Lieve ser

a j Lrntâdê .

i0. D(-:-môírsl.r {.l]/ larnhfm, qtle a empÍêsa contràtacla i:reettr:he os

requislrr:s .le l'rôbr I I i .'rr.cio, reetando, todawi6, a autorizaoÃo da

autoridadc compêtentc, .ir)e devê ser iuntaclc,.

''l. A-Lem ct:,ssc, visltunbra-se do rest-ant r'i Ll,-, 
'-lí-r; 

rIlrenta Çã o

r.:--l acionacia, !:1'-ie foram r?prcscl'lLados os rJema^:: aia"lument(:,s

e(-ressár-i-os . r.espeJ. t.ando-sc. a3si-m, () que a Isi :st.alLel er-:t-'

Êara a 1eg.i J .i L-J,-:LJe ii,:rl; (-'LulLlataÇÕes rJi ret-.rs, recomendandÔ o

ap€rfêiçoa.nento da razáo da eacoltrE do contretado a dâ

;ustificativa de preço.

: : . 'I'alúiênr

, ,rl r,rl,.tr',:r,t.

r 1,1( )

i)

i1(.1\:'í--t:rmos o al.o (Je tic::;ignetÇi1o 1c; ,ti;rrttlc: dr,

(Tue rÉ4,:rroenL.lâ à SLtit imecliat,l jt.rn1.;,1,.r .

,1.J. No (lr.r(,r ta-lnqL' .i mi.nlrtê d<; contratcr É str,l (:{)ri(:(rr|litrr-'i.t eor'i

-r . j-rni'-rüS1,;ni .-. ":''' ;)t ' :-ii' r-tcr Lei 1'l . I j1/:'l)iil / í't-ii''::ir-l-se ,

a,i-)ria,,rlt.rr.ir,.i.i,.LiJc ria "r):rrrclageÍrr rJa:: rierlttittteg ciáugi. I'rrr:

Ar'1., )2, S át'.r nê(:êiiÍrári as em

t: I ;irrer: l,rS (;llrÍt csl-,ü)el Ê(:âm:

i.r, (r rielts elenLgtli.., .:.,

1I - a vinr:u-l.ação ac êdj Ltr,l oe

propos La do licitante venceclor

l. iver autcrizado a contrat-acáÇ

respectiva proPosta;

LII - .r lsr.Jr-sLação apii.rávt'r.l

(-on I rclt rr , inclr:s; i ve

l.r-r .tC' Er.-lS,.r.rSa,li urtLiss,-s ;

i- ir d.r. ::ontl:Ato

i: rt a -LIÇão dO

, i,, -,.31I'--li-i5,

Ircll:.lr;;âo e à

íru ac ato que

. Cirelâ c .r

PraÇa Joaquim Ívlachaclo. 170 Centro - Fone/Íax: ('"75) 3690-222212221 - CEP 4464t00O
,.. .': ata cL Al1. /\i8gre -' Bahra.- CNP.j '13.897.111/0001 vrr r i .

!,reie itu radÊcâpêla@yahoo.com
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1\/ o regime cle exerl]-lÇ,lô ê11 : fcrrma dê

torrrecimento;
v - o preÇo e as condiÇÕeg de palramento, os

6vilçirr os, a data-
l.,.rri;t í.r l L,t:riclcl.ii: irl;lr:1e i1i: l-Ê:l-llsr,rilill-itc' 'J':

preÇai:; ê rlri cril.ér i()s (ie at.Lla li::;lr,:irlr-r monctárj-a

cntrc a data do adimplemento das obr-igações t-:

a do eletivo paganen Lo;

vI - os crt; térios e a perrc)úrirldáde dâ

ni-rJ ,1:., c4nandO I{).r c Cclll(-)r - .r l 'i:O pàf.1

' ial: i1.t..:5c (-' pilrii prlgGnia.nto;

\rI.l L)s Lrfazos dc-- ioír;ir: )AS, êtãpà3 de

i-'ir-,-.!i,..ir.:,, irÕncl"1-13á,1, elltrÊ,Jâ, ll:s-ivaçàtl Ê

!r,-,Êl.jrlrLÊ]lt-(r <ief irri l.ivo,. q.lancir) f -rl'l ,.' .iso;

.I: j, créctito pelc; qri;l arl)i ' r i -r 
'ii-spcsü,

.. t.,-r .-:: . à{_} ,_l.i . _ ..... , . r,. .t,t ,l .

çrr r-:r1 raitáLica e da categaria eccrrilúi(r,:1 ;

Ti: -;i rcL;itÍiz de rj.scô, qu.ando i:or o aso;

."1 i prit zo para ]:(:iip,.1,:tn :'rj 1 ri) i ilr-r r,it

.):'l-'iral,-'t ua Çáo de preçtrs, qrlâIt(l() Í t, t ii i ,.r;ir-r;

.i.l ir Élá7.U pí)t.t I (,lljp(-rr-l [al li -r i-,+t1i rilr de

i.:::t:r-heleeiment-o dr: eql-r r Ii li.)r I .- ):lilmi '.-l 
(i

I: ir;.' r - . r:, quando f or u. ca:-:',;

sua p-ter-Ia execuçào, qtr.rlr(l(.r ex ig ,,-rias, inclusivc

.r9 .-l'r-- torcm of erêci Cas pelo .-or,1 ' ,', t.(ldo I1o

uaso de antccipaÇão de valores a titufi., de

[)d !ctttelito;
;, I i I - \i Í)r'L:lÍO dC gar;iutia l(r i Ir í;r,-r I (-,h jCt(:'/

i:li:-:e; r,âaloF cE pra3â5 ItrrII],moB :st ei,.c:l c:t; i tlorj

r.t:., 1o Le, e lras llOLlltct s LéCr.l .:n. .tf,..r ._ _1VeiSí rj

PraÇa Joaquim MâchaÕo. 17í) Centro - Fone/fax: (*75\ 3690-222212221 - aEP 44'345-000
'r'iirJsid ,.1,, Allu Alcgre ' Bahia-CNPJ 13.097.11110041 4

prerelturadecapela@yahoo.com
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as condiÇÕes de lnanuLeriçâ.o e assistência
t-érrni.câ, quando f or o caso;

XIV - os direitog e ãs rêsrlí,rrs,rhil 'd;lrJes ,:ta s

í).1 .1.,r;, .:u; penalirlades caI,.l-vt,-r:, i i.r, v;: lot es

cl.1:f tlLr1l-ás ê suirsi t;arses de cá1cl1f o,'

):V -.ri r.rolrclÍç:Cres de importaç:i1Õ . ,r (JaLa cl a

t.a::a cle càmbi o parÂ conver3ão, oti;tlilcr for tr

;':V I - .r r.:hr i g,ai,:à o dÕ Ca.rnÍ:rAL,-.-i,,, -..i IIIar\t-er/

.1L-.r:i,!rô toda a execuÇao do acnin:ato. eIrL

comli;rt i bilidade com ,1sl obrrgilÇ,-re€ p'lr' e.Lc:

,lÊ9LLl1l(lAS, Lodas as corrc.li çôes É,' i(.lir-i.15 Pdr.1 â

l-.:',-i il-6r,'{cr na Ii( lt.á(:áL), !.ira ã

r.1i;;r-.1i, .rçào, I:ra co:ILr.it-.ri:â,-' ci:.r. iri,

,{Vrl - â obf igaÇáo de r., r:r:n! r.ll-:rr-1ír !rLunprir a5

,l >: igÉtr,''.i. as cle Í Hserv4r ,le cal:g:,s pr*'., is Lri trrli

Itr i , lrerr' i- (.iItr.) em outràs narl'ln,-i'. ,..'. . '--[rt:ag,

l.-),.r r-,.r fr()j-t joa L'.-)[l ClefiCienCj,A, P,r!,-I 1l,airi.] itadO

Ce l'11i:vidência Social o p.i r'.r aprenclix;
',.'r i i - Ç ÍníJdel-o rie gest.ào ,1c, -L.lrrLrirto/
i.rl,:..:.aví:tr:,9 ÕSj rel(lrr s ití-",:.; ,,ÊiIi.:..lC)S; a)iri

r ccli,Ll.rr êllt-() i

..., j :,9 .asos de extir,';áo.

?4 , Pô-L' f ilri, d.l àTt; I i se <la mirlLrL.r cto t:ont-ratc vj ilúLllàdo aÕ

i]l-qtrumr.rrt(-r -:r)rrvoudLD-rri-: errt-endc-se qLie Ôs reqt:l si1,.rrtl mitlilllos

,1c. art. 92 cia Lei I icil-açÕes foram atendirl'-r:;, iravendo o

i..ril'lnii.l-tl,i (ri.;i l,ri.rí-.e-. 1.,.)s lcgais, ben l:c;ttrc. j 'F'I 1,r-rJ (là:i

minúcias nÉ!:Êssâr''i ars c actequàda prestaç'ão do se r-riÇC., cônfôrme

,:l.narr.da ,.i,1 ,,11111 ;1r j.:rl i I r;,;ra: pr-tb1ice, deot.L'ó dà: . ,;I)t., if ir:'Aç:Õer

',,tri i...l,r:l :i., .r . i..r, .

iJraça Joaquim lvlâcnad,J. 170 - Centro - Fone/fax: ('75) 369A2222i2221 - aLP 446115-000

Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.111/0001-94
prefeituradeca pela@yahoo.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

:5. Eeitas estas premassas, infere-se que ô procedimênt-o para

! ealizaÇao .iá i LCitàÇào, ât-é c) presente morllcn I , , Êlia !1nlr.l-5e

ajrr confarmiaiade .: (lr0 es pàrâínetros 1ega.r-s, nàr havendo

ai)stá(;lil ()s lLt:[ir:ii(:L)s ;l 91]â ôherLura.

l- r'
í ,. i
iy, :./T.i'ri

2i, - Der:r t.,,1 Ír:ii.4, enrcndemos qlre o

l:,(-rrciaLÍnen t-e ;I5 eÍigefri:i,rr; lrrt'viStaS Dà

IJrOCCd].mer I l.( ) értenctÉ11

1trgi s1ari..,:, sL--Ln(:Ílf É'.

IV. CONL]LUSÀÇ

- L AN't'r.l r,) E1,i'r--):lTô, ccnclui-se, sd.1vo me thor ir,i-",,, ç,rs5sn1ps

íts proiiupoJtú., (.le r.cr(.Tr.1lL-riidâde jrrrirJii:á ,log airl.i)ri. 1-Êssaiv.l(lo

' jrri:,;, ,-1É: :i,r.:r iir: ,i;r A,:l:li-rrii I r, ''tr.:itr a' Cr,g .r{|r 'r-'r Àí t-r i(.rr.i'i,

:,.'-ir-t. .-.. ': | , s./ ilLlri i.i. ii:11-(L li.-ss..

I ::)i--rt-r ,lilL.rI i.L -Tr-Lricl.rL-'ir diante da tlOi--r-tmentaçá(] ,:if i:s:aalà a()9

aütos, csta À3ijes:ror ii-r Jurídicà errtencie pêlà POSSihii idade dâ

(1 i.'rFÇ.nia ,:1,: -i.i,: i i.rr,:i,r i' aF,fovaÇão (ld mÍrILItã .1ó 1 .:.-,ilr r li 1:i, , de::dc

. i,,i,'-. .ltÊlfrrli ala.r ,r r. rr,-'i.rrIen(1e(.ril(lI, pelo quc se concf u; Ç se opinÂ

pela aprovaÇáÕ e r Éq|lr-l-ar j,dad€ do procogso adl)taúo atê o

prêSente úomêrrto.

iJ

Sr-r i 1.. )rrl,- l-,-

üír l)rocecuu Àdmirr'i giral. i,,,i-r r'. i:l l/..'.1)!4t

_ 1-., -. ' .,'-,ar-,,,

Íever ei r,rr ila

. tn'(2 
I.

lf,t 4,

I,UIZ RICARDO CÀETANO DÀ SILVA
Procuradorie Municipaf

oAB/BA N"" 29.2?4

PraÇâ Joaquim lüachado 170 -- (;entro - Fone/fax: ('"75) 36so-222212221 ilEP 44€,45-000
ilapela i1o 

^ltc, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA!t;;

DESPACHO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" OI7I2O24

Destarte, pelas razões ematradas da Procuradoria Jurídica, as quais concluem pela plena

viabilidade da contratâção destacada, submeta-se à apreciação do Chefe do ExecLttivo, nos

termos da legislação pertinente, qual seja a lei n" 14.133/2021, para deliberar acerca da

ratificação da Dispensa de Licitação, autuada sob o n'01712024, objetivando a contratação da

empresa CARTEIJAN SOUSA ARAUJO, inscrito no CNPJ sob o n" 40.966.41710001-28'

para Aquisição de equipamentos parâ mânutenção e qualiÍicaçâo do atendimento em

Saúde Bucal da Sccretaria Municipal de Saúde, cujo valor é de R$ 17.368'00 (Dezessete

mil trezentos e sessênta e oito reàis).

Capela do Alto Alegre- UA. 2l de I'evereiro de 2024

Rf,ILA SO ALMEIDA
Agente de ontratação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

TERMO DE RATIFICAÇAO
Dispensa de Licitação n" 01712024

('on,siderundo o teor do parecer da Assessoria Jurídica do Município de Capcla do Alto
Alegre, que opinaram pela contratação por dispensa de licitação da emprcsa CARTEIJAN
SOUSA ARAUJO. irscrito no CNPJ sob o n" 40.966.41710001-28.

Considerando a estimativa de despesa,cLrjo valor estimado da contrâtação e compatível

com os valores praticados no mercado, conforme documentos apresentados. de ntodo que, em

que pese ainda nâro tenha sido constituído o banco de dados públicos para analisc comparativa

de preços e quântitati!os. ftii devidarnente observada a pontecial ecorrolria dc'escala e as

peculiaridades do local de execução do objeto. Logo. a conrtr.rosição de cuslos rrnit:irios. com os

parânretros utilizados para obtenção dos preços e para os respectivos chlcLrlos. Íiri lealizada

através de pesquisa direta conr mínimo (3) três fornecedores, mediante solicitaçào tbrmal de

cotação, sendo apresentada.iustifi cativa da escolha desses fornecedores.

Considerouh a demonstração da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários con't o compromisso a ser assumido;

Considerundo a configuração de situação prevista no Art. 75. Inciso II. da Lei

14.13312021e a necessidade da reali zação da contratação em questão:

Considerundo que o valor da contratação é condizente com o preço platicado no

rnercado, bem como a escolha do contratado e a justificativa do preço através da escolha da

l)r'oposla tnais r artlaiosa para ALlrr irristraçâo:

Decido Ruti/icur a presente Dispensa de Licitação corn vistas à contrataÇão direta da

ernpresa CARTEI.IAN SOUSA ARAUJO, através de Dispensa de Licitação. autuada sob o

n" 01112024. para a Aquisição de equipamentos para manutenção c qualificação do
âÍendimento em Saúde Bucal da Secretaria Municipal de Saúde.

Cumpra-se

Capela do Alto Alegre- BA, 2l de Fevereiro de 2024

ERIVAN OS ILVA
Sec. Munici lde Saúde
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

EXTRÂTO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 017 /2024

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE CAPELA DO ALTO ALEGRE dO EStAdO dA BAhiA'

no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 75 Inciso II da Lei no

l.+. I3l/202l. ratilictt o procedirnento de contratagão direta por Dispensa de Iicitação. embasado

o diploma legal. da ernpresa CAR'IEIJAN SOUSA ARAUJO, inscrito no CNPJ sob o n"

40.966.41710001-28, ref'erente Aquisição de equipamentos para manutenção e

qualificação do atendimento em Saúde Bucal da Secretaria Municipal de Saúde, no

valor global de lt$ 17.368,00 (Dezessete mil trezentos e ses§enta e oito reais), cumprindo

assim corn as disposições emendas pela legislação aplicável à especie e pelo Egrégio Tribunal

tlc Contas dos Municípios do Estado da Bahia.

Capela do Alto Alegre- BA, 2l de Fevereiro de 2024

ERIVAN SA
Sec. Munic

SS VA
ipal e Saúde

CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que a

Dispensa de Licitação n" 01112024. Foi
publicada no Mural da Pref'eitura desta

Cidade, nesta data.

Capela do AIto Alegre - BA.2110212024

Melka en es Dos Santos Bastos
Sec. dc Gabinctc
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE'BA

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
DTSPENSA DE l-tcIteÇÁo xo 0tzlz02+

o FUNDo MUNIcrpeu oe seúoE CAPELA Do ALTo ALEGRE do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições

fegais, de acordo com o disposto no Art. 75 Inciso II da Lei n" 14.13312021, rartlica o procedimento de contratação

diieta por Dispensa de licitação, embasado no diploma legal, da empresa CARTEIJAN SOUSA ARAUJO, inscrito

no ClipJ sob o n" 40.966.41710001-28, referente Aquisição de equipamentos pâre manutenção e qualiÍicação

do atendimento em Saúde Bucal da Secretaria Municipal de Saúde, no valor global de R$ 17.368'00

(Dezessete mil trezentos € sessenta e oito reais), Cumprindo assim com as disposições emendas pela legislação

àpti"auet a 
".pecie 

e peto Egrégio Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia. Capela do Alto Alegre- BA,

2 I de Fevereiro de 2024.

ERTVAN SANTOS SILVA
Sec. Municipal de Saúde
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